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ANEXO 1

TERMO DE REFERENCIA (PROJETO BÁSICO)
eE]E'rez CONTRRTAÇÃO EM WR Tum-.‹f DO PE QQE§§C› ANTEEIUR QUE'Ft1E.a FR;-1Q¿s,s.»‹=iD‹3,
DE EMPRESA ESP'IÍ*lCIALIZ.AtDA PARA A DISPONlElI-l%ÇAO DE ACESSO A BANCO DE DADOS
ESPECÍFICO COM INFORMAÇOES ATLÃALIZADAS DE PREÇOS PRATIOADOS NO MERCADO,
VALORES DE REFERÊNCIA E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIR DE SUlÊ›Sl.DIO AS
CONTRATAÇÕES E AQUISIÇOES A SEREM REALIZADAS PELAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS
i:›Es*rE MUE1ci1=:1c›_
TIPO DE LICITAÇÃO: IN/lener prece MENSAL;
FATOR SIGII.OSOz O valer Estirnade desta centratacäe sera em carater sigilese, cenferrrie art. I 5 de Decrete
-.fI.D2'-l/IÊ-Â-I;
LICITAÇÃO: O precedimenre de que trata e presente edital;
LlC1TAl\I'[`E: Pessea Juridica que participa. desta licitacae¡
HABILITAÇÃO: Verificaiçar: atualizada da situacae juridica, qL1alific.açãe tecnica e eceri‹í'›1nice~financeira E
regularidade fiscal que seja e:-cigida neste edital, de venceder da fase de prepesta de preces;
ADJUDICATARIA: Pessea juridica venccdera da licitacae, a qual será adjudicad.e e se.u elsjete;
CONTRATANTE: O Muuicipie de MORADA NOVA que E signararie de instrureente cenrratual;
CONTRATADA: Pessea Juridica a qual fei adjudicade e elajete desta licitaçãe, e E sigriararia de centrate cem
a Ad 1riinistra.r.ae I-iublica;
PREGOEIRA: Sewider eu nerrieade, designade per ate de titular de Peder Executive Municipal, que
realizara es preccdirrientes de recebiraente das prepestas de preces E da decumcnracäe de hal:~ilita.çiie,
abertura, cenduçae des precedimentes relatives aes lances e a escelha da prepesta eu de lance de mener
pre‹._:e, adjudicacãe, quande niie lteuver recurse, elal:-eracãe da ata, cenducae des tralnallies da equipe de apeie
e receliimente de iniptrgnarars ae edital e recurses centra seus ates;
EQUIPE DE APOIO: Equipa designada per ate de titular de Peder E:-cecurive Municipal, fermada per, ne
minirrie, O2 (deis) sewideres que prestarae a necessaria assistencia a Pregeeira durante a realiracãe de pregãe:
AUTORIDADE SUPERIOR: E e titular de ergae eu entidade de erigem desta liciraçae, inctimbide de
definir e ebjete da licitaçãe, elaberar seu terree de referencia, ercamente e instrurriente cenvecarerie, decidir
sebre irepugnaçae ae edital, determinar a al'_1ertura da licitaçae, decidir es recurses centra ates da Pregeeira,
adjudicar e ebjete ae venceder, ne case de interpesicae de recurse, hemelegar e resultade da licitacãe per
rneie eletrenice e prernever a celehracae de centrate;
PMMN: Prefeitura lvluriicipal de MORADA NOVA;
D.O.I\/I: Diarie Oficial des IV[unicípies¡
SEF'I'N: Secretaria de Plancjan1e1¬ite E Finanças;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Belsa de Licitações E Leilees, entidade cerweniada cem e I\/lunicipie
de MORADA NOVA rnediante Terme de Apeie Tec.ni.ce-Opcracienal em viger a partir de 05 de Jurihe de
2017, littps:¿Q_l;llce111pras.cen1¿_I-Ien¬ie¿PublicAcc§s,5_ “Acesse Identificade ne lirilt - acesse publice.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAIVIENTAÇAO LEGAL
O presente terrne de referência E eriuncle da Seliciracae de Despesa precedente da Secretaria de Planejareente
e Finanças, cenifiei-nie Prejete Easice especificade alsaixe.

Dextera ser adetatla a medalidade licirateria PREGÃO ua ferraa ELETRONICA, tende cem crirerie de
jtllgamentez MENOR PREÇO MENSAL, rude cerri fiindarne .e da Lei Federal n" IÉLSÊO, de 17/(IT/2002 -
Lei que Regularrienta e Pregae, e tem cerne sulssidiaria a Lei  6Õ, de 21/U6/Ii-393 E alteracees pesterieres
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- Lei de I-icita‹.;ões, da l.-ei n'~" 8.073, de 11/09/ 1990 - Oddige de Defesa de Censumider, Decrete nf'
6.204/02, Lei Cemplementar n° 123 de 14- de dezembre de 200115, Lei Oemplementar n° 14? de 0? de Ageste
de 2014, l.-ei Oemplementar nf' ISS/2016, de 27 de eutubre de 2016, Decrete Federal n° 10.024, de 20 de
setembre de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julhe de 201 I que altera e titule VII«A da Censelidaçae das
Leis de Traliall-ie, E demais nermas pertinentes.

JUSTIFICATIVA

T.. A centrataçae era pretendida decerre de Fate d.e que a Administraçae Piiiblica enfrenta grandes dificuldades
para realizar as aquisições e centratações de que necessita, principalmente quante a realizaçae da pesquisa de
preçes pratlcacles ue tnercade.
2. As exigências legais relacienadas a regularidade fiscal, bem ceme e fate de que a maieria da empresas
privadas nae demenstra interesse em fernecer erçamentes para essas pesquisas, algumas ate esiginde, nessas
situações, e pagamente de tretas, impedem eu dificultam a ebtençae de preçe médie.
3. Ademais, es preces ebtides nem sempre se apresentam cenfiaveis, uma vez que E cemum a majeraçae des
valeres quande e interessade E a Adrninistraçäe Pública.
4. Em face disse, sugere-se a centrataçae de empresa especializada que dispenibilize ti essa entidade a urilizaçae
de fctratn-curas que facilitem a captaçiie de preçes para lnstruçiie prucesstlal.
5. Pretendezse cem a cenrraraçãe sugerida acelerar es precedimentes de cetaçae E estimativa de preçes, cem
infermações cenfiaveis E atualizadas, reduzinde-se e tempe de instruçae precessual e censequentemenre,
premevende um mellier atendimente as demanclas des diverses sete-res da Prefeitura Municipal de
(MODELO).

Esrscmcaçõss Tecnicas Des ssavrçes
I. A Oenrrarada devera dispenibilizar a Czennarante e senfiçe de acesse en»line a sistema infermatizade de
pcsqui.sa de preçes, visande atender as necessidades de Seter de Cempras e da Oemissñe Permanente de
Licitações de municipie de (MODELO), nes seguintes termesz
2. Permitir a realizaçiie de censulta via intemet ae bance de preces, atraves de legine senha a serem
dispenibilizades pela Centratada;
3. Permitir a realizaçae de pesquisa per palavra(s) cl^iave(s), bern ceme a utilizaçae de filt-res, tais ceme data,
regis*-ie eu Llniclade da federaçiie, assuciades eu nat: a uma palavra chave;
4. Permitir e acesse, atraves de linlc, ii publicaçñe eficial eu ae decumente eriginal referente ae preçe
in fermade;
5. Dispenibilizar ferramenta que permita a emissae de relatúries/eictrares de preçes cernparatives, infermande
a erigem de cada preçe e es valeres ebrides na pesquisa;
6. Utilizar, ceme fente de pesquisa, ne mlnime, es sities de Cemprasnet, Tribunal de Cenras de Esrade de
Ceara E Cempras Oevernamentais de Oever-ne de Estade de Ceara;
7. Apresentar infermaçees e preçes atualizades bimestralmente;
S. Dispenibilizar catalege de bens e serviçes, cem especificaçae detalhada des predures;
9. Dispenibilizar relateries que demenstrem a curva ABO para analise e definiçae de estrategia na realizaçõe
des pmcesses licitatõries.
10. Dispenibilizar relatõrie cem a censelidaçae da pesquisa de preçes nes terrnes da I.l*~l 73 de 05 de ageste de
2020;
I1.l.ltili:a‹;_“ê"i‹.“r de riiútetlitrs para ril_ire11çi`ie de preçe estimacle, a nieclia eu -1 mecliana ebtides na pesquisa de
p1re.¿.es, de-uznde e calcule incidir sebre um ceujunte de tres eu mais ;e.s, eriundes de um eu mais des
parametres de que trata e art. 5” da l.l`×I T3 d e 05 cle agesre de 2020, des siderades es valeres ir-ter-zequíveis,
incensisteiuies e es e:e.':essiva1nenre ele~.'sr_les.
I2. Permitir realizar pesquisa de preçes per CINIPJ;
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13. Realizar pesquisa de preçes per micreregiae. T`“""'"T
14. Realizaçae de pesquisa autematiza, cern ne mlnime de 20% de assertiva nes preçes des predutes
selecienades;
15. Realizaçae de pesquisa direta cem fernecederes centrele a emissae atraves de e«maíl de seter de cempras
eu atraves da geraçae de planilhas e pretec.ele de entrega;
lfi. lmpertaçae de preçes a partir de planilhas geradas ne prõprie sistema;
17. Oeraçae de pesquisa per parte des fernecedercs a partir de pertal de ferneceder atritvcs de senha de
usuarie cadastracle.

DA Est-Ec1PIcAçÃO DO LOTE
tersteeee

“ITEM A esseatçae sucE~rrA Des ssaviçes A SEREM Ercsctrraees UND OUART ,___.,_.. . ¬_ ...........¬... . _ ...-..._.....__.
Z í-I_I-II? M I-III _'|. _ I
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:c:"OiaTRATAt:ÃO É EMPRESA ESPEOLALIZADA PARA A
DISPONIEILIZAÇAO DE ACESSO A EANOO DE DADOS EsPEc1P1cO OOM:
INFORMAÇOES ATuAu2ADAs DE PREÇOS PRAT1t:Au«OS NO MERCADO,
vAtOREs DE REPERENOIA. E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA

1- SERVIR DE sussieie As cOt~1TRATAc;:OES E AQUISIÇOES A SEREM MÊS 12
REALIZADAS PELAS SEORETARTAS E AUTARQUIAS DESTE Mui~uOiPiO,
DE AOORDO ceu AS ESPEOIPIOAÇOES OONSTAETES DESTE PROJETO
EASIOO.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
Â. A adjudicaçae darzscfa pela Pregeeira quande nae ecerrer interpesiçãe de recurses, pedende ser tatnbéni
adjudicade pela Auteridade Cempetente. Case centrarie, a adjudicaçae ficara exclusivamente a cai-ge da
Auteridade Cempetente.
2. A hemelegaçae dar‹se-si ezrclusivatnente pela auteridade cempetente.
3. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarae registrades redes es ares de precedimente e as
ecerriincias relevantes.
4» A auteridade superier cempetcnte de ergiie de erigem desta licitaçi-ie se reserva ae direite de nae hemelegar
eu revizigiir e presente precesse, per razões de interesse publice decerrente de fate superveniente devidamente
cemprevade e mediante fundamentaçae per escrite.

DA ASSINATURA E DO PRAZO DE EXECUCAO DO CONTRATO
1» O Municlpie de MORADA NOVA, cem a interveniencia da SECRETARIA REQUISITANTE, assinani
cennate cem a(s) vencedera(s) desta licitaçae, ne praze nuixime de 05 (cince) dias, centades da data da
cenvecaçae expedida per esse. Orgae, seb pena, de de-cair de direite a centrataçae, pedende ser prerregada
semente uma vez, quande selicitade -pela parte, desde que ecerra metive justificade e aceite pele Centratante.
2‹ Case e licitante venceder se recuse injustificadamente a assinar e centrate eu nae apresente situaçae regular
ne are da assinatura de mesme, a auteridade superier devera er-:tinguir es efeites da hemelegaçae e da
adjudicaçae atraves de ate de rescisae e reternara es autes de precesse a Pregeeira, sem prejulze da aplicaçiiti
das sa1¬içi`5es caliilvels.
Ez A Pregeeira reternara as atividades de seleçae de melher prepesta e cenvecara eutre licitante, ebservacla a
erdem de qualificaçãe E classificaçae, para verificar as suas cendições de habilitaçae, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, cenvecade dentre de ptaze de validade da sua prepe ., nae celebrar e centrate, deixar de
eu negar a decumentaçae ei-rigida neste edital eu apresentar ›decut¬net¬i ' falsa, ensejar e retard amente da
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e:-tecução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lliar ou fraudar na eaecução do contrato, comportanse de
modo inidoneo ou cometer fraude fisc.al, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NÚJVA e sera descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até O5' (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.
5 = C1 Contrato resultante da presente Licitação tera vigência a partir da data de sua assinatura pelo periodo de
12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas a obtençi-'xo
de preços e contiiçües mais vantajosas para a Administração até 45 (quarenta e oito) meses, na forma do artigo
57, inciso lV cia Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consoliclacla.

DA SU BCDNTRATAÇÃÚ
l- Não serão permitidos subcontratacoes para o objeto deste instrumento convocatório.

nas ALTERAÇÕES, oasTÃo E DA Fiscacizaçiio no coairanro
I ‹ No i.nteresse da CCFNTRATANTE, o objeto deste Edital., Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1” e 2 °, inciso ll
da Lei nf* 8666/93.
2~ No interesse da Administração, o valor inicial atualizado d.a contratação podera ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, ãã 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
3~ A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessarias.
4~ Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressües
resultantes de acordo entre as partes.
5 f A gestão, o acompanlsamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviç.os e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que podera ser auxiliado pelo fiscal técnico e
fiscal administrativo.
6» A gestão administrativa do contrato caberá ao responsavel da Secretaria reqtiisitante, a cluem competira
gerenciar t1uaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para coordenar e comand.ar o
processo da fiscalização da eaect.1ç.ii.o do objeto.
7- A fiscalização administrativa sera realizada por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal será formalmente designado para acompanhar
administrativamente a execução do objeto. de forma a assegurar seu cumprimento, bem como a regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus empregados, endo aos autos do processo os
elementos necessarios e suficientes a cornpatibilização dos atos praticados fiscalização, assim como pelo
rec.elsime1'1i'o dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagarnento.
B~ A fiscalização técnica será realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
forn¬ialmente designado para acornpanl-rar te.cnieamente a e:-:ecução do objeto.
9« Ao gestor compete, entre oun'as atribuições:
a) Aeon-zpanl-a-ir e supervisionar as atividades dos fiscais;
b) Tomar decisões gerenciais;
c) Encaminhar a Secretaria, para analise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandeni aplicação de
penafidade;
d) Encami.nl'iar a Secretaria., para clelilieração, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de novo
ifirocesso licitatório e demais alterações que clepenclarn de formalização de termo aditivo;
10» A fiscalização técnica compete, entre outras arribuiçoesz
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a) Ter conhecimento do objeto connatado, das di.sposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) verificar, in loco, a conformidade da p'restaçã.o dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, anotando
ern registro proprio todas as ocorrimcias relacionadas a sua execução, que devem ser encaminhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, diante da impossibilidade de
atesto pelo fiscal administrativo;
d) solicitar aofs) prepostols) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providencias necessarias ao bom andamento deste contrato e ane;-air aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providencias;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionem as ocorrencias ensejadotas de sanções a
serem aplicadas a CONTRATAIÍJA, para a adoção de providencias;
f) acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatorio circun.stanciado em que
deverão constar as ocorréncias de indisponibilidade dos serviços, ou não cum.primento do Acordo de Níveis de
Serviço (SLA), bem como demais ineaecuções connattiais;
g) manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços
descritos de forma analítica;
li) I-.incaminiiar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre eventuais
vícios, irregularidades ou bai:-ta qualidade dos serviços prestados e que inipiiquern multas a serem aplicadas a(s)
CON"I`iiATADAls).
i .iz A fiscalização adminisnativa compete, entre ouoas atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrurnen to contratual;
b) Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando›os aos autos do processo admin.isttativo, e
providenciar os encaminhamentos nec.ess:»irios;
c) Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestar as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, com base nas informações encaminhadas
pelo fiscal técnico;
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas contratuais,
certificando o seu recebimento nos autos do processo;
f) Recusar o recebimen.to dos serviços que não atendam as especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos a prorrogação do contrato e a necessidarle de abertura de novo processo
licitatõrio, quando for o caso, com a antecedência minima necessaria;
h) Solicitar a(s) CONTRATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente, todas
as providencias ao bom andamento ei-:ecução do serviço;
i) Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da eaeciição do objeto
licita.do, indicando as ocorrências verificadas;
j) Notificar a CCÍDNTFLATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução tio contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, indicadas pela Administração;
lt) Acompanhar e fiscalizar por meio tie instrumentos de controle a e:-tecução do contrato quanto a
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CON'l"RATADA, indican o as ocorrências verificadas;
I) Verificar mediante conferencia de planilha de calculo o percentual de se .testado e o nivel de satisfação
dos usuarios referente a prestação dos serviços, para que se possa firmar atestado de que os serviços foram
efetivamente realizados conforme as ei-:igéncias do contrato;
m) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na conformidade
do art. 39 da IN O5/2017;
n) Solicitar, previamente, a Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
horario de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o serviço;
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN 05/2017.
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12» A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada
com base em criterios estatísticos, levando~se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e
não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
13» Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de qualidade
previsto para a execução dos serviços.
14» A ação da fiscalização não exoneta a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
15 ~ A fiscalização do contrato darzsefã nos termos do art. 6? da Lei Federal 13.6156 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em regist.ro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitõrios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn
o art. 70 da 1_.ei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
1? - O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e arro, bem corno o nome dos funcionarios a regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

na Foarvra na rassraçao nos srsavrços, na roruvur os Paomvrsrvro E no
assourtraaro Economico
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
2. DA ORDEM DE SERVICO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDEM DE
SERVIÇO, por parte cla administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem
executatlos/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidacle administrativa, a. necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. O contratado devera entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que recebera
o atesto declarando o fomecirnento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitrrtorio indicado na Ordem de Serviço;
lr) No prazo de no maximo de 05 (cinco) días corridos apos o recebimento da Ordem de Serviço no horario de
07h as 13h (horario local).
2.2. O aceite dos serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
serviços entregues.
2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência (Projeto Basico) e observações
constantes de sua proposta, bern ainda as norrna.s técnicas vigentes.
2.4. Para os serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidadefs)
gestora(s) do Mun icipio de Morada Nova/CE.
2.4.1. As in forrnações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser reqrreridas junto a(s)
unídadeis) gestorafs).
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos a¬ ormas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a aclministração usara, devendo ser de imediato ou
no prazo maximo de 24 fvinte e quatro) horas adequados as supracita as condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabivei_s, na forma da lei e deste instrumento.
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3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Terrno de Referência, nos anexos desse instrrrmento e di.sposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a respotrsal_›ilidade pelo pagamerrto de todos os impostos,
taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes
sejam irnputaveis, inclrrsíve com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as srras expensas, no total ou em parte, o objeto em qtre se
verificaram vícios, defeitos ou irrt.oi'i'oÇot.*s;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
4. O prazo para pagamento seta de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Con tratada, que contera o detalhamento dos serviços executados.
5.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Con tratada com os serviços efetivamente exectrtados.
6. I-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ata que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciarfseza apos a comprovação da
regularização da situação, não ac.arretar¬rdo qualquer õnus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se corrstate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, otr rrão as executou com a qualidade mínima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
9. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Banca-ria de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada. orr por outro meio previsto na legislação
vigente.
10. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emití.da a ordem bancaria para
pagamento.
11. A Contratante irao se respotrsabilizará por qualquer' despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 = Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Oeral de Preços - Disponibilidade interna (1OP~Dl), divulgado pela  ãrr Oetúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, ad o‹se o critério "pro»rata
temporis" para as rrttnrlizaçoes nos subperiodos inferioros a 3U(trirrta) dias.
1.3 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão Corrtrattral.
14- E-ierão descontados de (forma integral otr parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
inrlenizaçoes ou de multas eventualmente registraclas.
14.1 ~ Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do
oot'taI'r¬rt'., tr, do acordo corn a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
15. Ern conforrnidade corri a legislação vigente, sera permiticio reajuste rios preços connatados, desde que
observado o it¬rtertogr'ro tnlrrirno de D1 (um) ano a contar da data da proposta orr do ultimo reajuste.
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16. Os preços serao reajustados pela variação do lridice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Cieogra-fia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo aciinn.rlado em 12 (doze) meses. edotarrdcrse
a seguinte formula: Pr =' P + (P x V), Onde:
Pr -“ preço reajtistado;
P - preço atrial (antes do reajuste);
V E -variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o actescinio ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
17. CONTRATADA, para obter direito a correção, dever-.i plciteáfla por rnei.o de correspondência a Secretaria
requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até O2 (duas) casas decimais.
18. Caso a CONTRATADA não solicite tenipestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá‹lo,
ocorrerá a preclirsão do direito;
li). Tambem ocorrerá a preclnsão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

nas OBRIGAÇÕES na ÇONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar ir CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumpririiento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
1..ei Federal nf 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, ein clecorrencia, solicitar
providencias da CONTRATADA, que atenderá c-ir justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qiralqirer irregularidade decorrente d.a execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas eoridições estabelecidas neste coritrato.
6. Determinar o horário da realização da ennega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis traballiistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instruniento.
S. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. lixigir o ciimprirnento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo corn as cláusulas
conn'atuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre irnperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
11. Exigir cia Contratada, a qualquer tempo, docuinentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos ericargos ptevidenciarios, trabalhistas, 'fiscais e comerciais decorrentes cia execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu ac.onipanliamento e fiscalização, ein
conformidade com o art. T3, 11, da Lei n° E6566/93.

nas oaaioaçoas na Çourrtarapa
1. São obrigações da empresa AD]1_lD1CA'1"ARl.A, alem daquelas dispostas leis e normas pertinentes:
a) Sujeitar--se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os escIai'e os solicitados e atendendo as
reclamações formuladas.
b) Prover, configurar e ativar os eqiiipamentos necessarios a prestação do serviço, atendendo integralmente as
caracteristicas e as necessidades do Contratante, e responsabilizanse por todo meio de transrnissão, conexões,
materiais e eqiiipamentos, acessorios e serviços necessarios para o seu boni funcionamento.
c) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual oii municipal, hein
como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por tegirlamentaçoes, quando
cabível e das normas técnicas que regem a materia.
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cl) Prestar os serviços d.entto dos parametros e rotinas estabelecidos, em observãncia ás normas legais e
regulamentares apl.icáveis e as reconiendações aceitas pela boa técnica.
e) li/lanter a sirpeivisão permanente dos serviços, de niodo a obter urna operação correta e eficaz, além de
atender prontanieiite quaisquer exigeiic.ias do secretaria inerentes ao objeto dentro dos padrões de qualidade
exigidos.
f) Atender, de imediato, as solicitações, corrigindo qualquer ocorrencia de interrupção ou inau desempenho na
ptestaç.ão dos serviços executados.
g) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal do contrato a iiripossibilidade de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
h) Registrar toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao objeto, visando a imediata correção das
irregiilarídades ou deficiências apontadas, seiido de inteira responsabilidade da Contratada o refsrzinierito oii
execução de serviços necessarios visando a sua adequação ao exigido.
i) Resporrsabilizarse acerca de eveiittrais interrupções oii falhas rios serviços realizados e sua eventual solução.
j) Designar, na data de assinatura tio eventual contrato, á fiscalização, uni profissional da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o iionie e o telefone, o qual se reportatá diretamente
ao Piscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atirando como preposto.
1) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a iiiipossibilidade de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
in) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, a fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. (38, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportara diretamente
ao Fiscal do eventual contrato parir acoiiipaiiliar e responder pela execução, atirando como preposto.
n.) Comunicar ao contratante qiralqiier mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, em ate 02 (dois)
dias Úteis ao Contratante.
o) Executar os serviços com obseivãiicia das especificações tecnicas e regulamentação aplicável ao caso, com
esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessario.
p) Fornecer, na forma solicitada pela adminisniição, as faturas para pagamento.
q) Ouardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e qualquer
documentação gerada, reconhecendo serein estas de propriedade e uso exclusivo do Contratante.
r) Absteiase de veicular publicidade oii qualquer outra inforniação acerca das atividades objeto do contrato,
sem previa autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos oii fatos noricíados que a envolva,
iiidependeiitemeiite de solicitação.
t) Responder por quaisquer iiiterferêuicias de intrusos nos acessos aos serviços, bem corno zelar pela integridade
da comunicação.
ir) Comunicar a fiscalização, por escrito, qualquer aiiotnialidade de caráter urgente.
v) Manter, d.irraiite toda a execução do objeto, em compatibilidade corri as obrigações assumidas, todas as
condições de liabilitação e qtralíficação exigidas na lici.taçao.
x) Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos ira IN 01/2010, dir SLTI/MPOG e na
Resolução ni* 103/2012 do CSJT, no que couher.
v) Devera ser disponibilizada ferramenta vreb que permita o acompanhamento t zação e performance do
serviço.
z) Devera a ativação dos serviços de acesso ser acoinpaiiliada por rim tecnico especializado que configure os
eqiiipamentos irtilizados neste serviço e estabeleça a conexão com o circuito de acesso, de inodo a garantir o
funcionamento da soluçao.
2 - Assumir, a resporisabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação especifica de
acíderites do traballio, quando, em ocorrêiicia da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em coiiexão com eles, ainda que acontecido em dependencia do CONTRATANTE;
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3 » Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao paganiE-frito? das faturas
efetuado pela CONTRATANTE
4 - lristriiir seus empi'eg-aclos quanto ã necessidade de acatar as Normas liiternas da Administração;
5 z instruir seus empregados a respeito das atividades a serem deserrrperiliada.s, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo c.oiitrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de fuiição;
Er - Não permitir a irtilização de qualquer traballio do meiior de dezesseis arios, exceto na condição de aprendiz
para os iiiaiores de quatorze anos, neiii permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em traballio
notirrno, perigoso ou insalubre;
7 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17
a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ii" i3.0?S, de 1990), ficando a Coiitratanre autorizada a
descontar dos pagainen tos devidos a Conuatada, o valor correspondente aos danos sofridos;
8 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de enipregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em coinissão oii função de confiança rio orgão Contratante, nos termos do artigo T” do Decreto n°
7.203, de 2010 ciiniprir com as demais condições constantes na proposta apreseritada na licitação.
9- Prestar os serviços atendendo taxativarneiite ao edital de licitação, seus anexos, termo de referencia, termo de
contrato, e siia proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da ABNT e as demais
díspoiiibilidades legais aplicaveis á especie;
10 - Responder pelas despesas restrltantes de quaisquer açoes, deniandadas decorrentes de danos seja por culpa
sua oii quaisquer de seus einpregados e prepostos, obrigaiidose, oiitrossim, por quaisquer respoiisabilid.ades
decorrentes de ações jirdíciais de terceiros, que llies venhaiii a ser exigidas por força da lei, ligadas ao
cumprimento do presente contrato;
1 l - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implica-irem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas rio prazo de 24-
(vinte e quan'o) horas.
12 - Será de inteira respoiisabilidade da CONTRATADA as despesas referentes a instalação e oii serviços
correlatos de instalação dos materiais citados neste Termo de Referência.
13 - Seguir fielmente as especificaçoes constantes neste Tetnio de Referência.

DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o riireito de exercicio
prévio de ampla defesa rios processos de sancirmaiiiento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Mriiiicípios, atenderido a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCU/Plenário nf* 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos zos de duração:

I: :Im I-LIÍÉ Z I|Il|_ -É É _|I-I- rEvsisrrosz _ __ sanções QUE saiiio articanasz 1

ij i.|.|

I- Forjar a classificação como inicroenipresa ou etnptesa de _ _ _ _ _
_ 1 Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, I

et ueno 'ri-te iara obten'ao de irataniento favorecido em ' `
l-lcli içõe Tdcenfivadas oii dão (um) Tm' AUT-dãü TCU'/PL na E174/20 1 ll. ; * s ' - _? .

Iii _ I-mí Zi I-I mim m_Ç_-I I-íilil r

ll- Descumprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante _ _ _ _ _` _ 2. Impedimento de llfllfilf Pi*-'li-i 13"-?T1'~'i'fií¡-i Clã; 11'-Í' Tflffliiiiüi 'if
a sessão de licitação para qualquer manifestação ria sessao
pribllca, gerando tumulto e atrasos rio certame.

IIIF-F-I'I Il-¡¶ _í Z I 2_ À

(quatro) meses.

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, diirante a sessão _ff,_I,.,.,1¡,,:¿1¡,¬,¬l,¡1¬,t,¿, ,¡]_,_,_.¡¡,¡¡;,z,,z,. pela ¡¡,E.1-¡,¿,¡],¡, _.¿],¿_ ng, n-,;n¡m,_¬,_ 5,
pública ou não maiiiiver a proposta na fase de aceitação. (Egg) ,¬,¬,,z_s,.¿5_

1- _-1 1.11 Z ni I ¬ | _ I-li r Hi-
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eaeciitçan de centrate eu da vigüitttla da ata de registre de
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IV» Í*-lae apresentar eu deiatar de apresentar deettnientaçae
selieitada ne edital na fase de aeeitaçãe da prepesta,

4, It-n¡:tet;iirnente de licitar pele periede de. ne niinime, E
_ _ _ _ (seis) rneses.halailitacae eu na cettttaraçae.

V- Apresentar prepesta cerrteteiai em desaeetde cern e _ _ _ _ _5. llnpedintente de licitar pele periede de, ne rnintnte, 1
Eçlira_I_ t'_1t7ttair_ti1at1de a friistaçãe de eeri'an'ie ern qualquer

_ iurn) ane.sentrde. 4
8. lrnpediniente de licitar pele perlede de ne tninitne 5_

Vl- Apresentar deciitnt':ntaizi'te falsa durante a licitaçae err (CÍHEU) Hflüt-1.
as-,at-1-ataç;-a;._ l 9. C..etnur¬tiear ae Ministerie Pilblice Estadual e eu

_ Federal para apuraçees de sancees de erdem penal.
b í I I

l Vil» l'°~lae manter as cendi-=tes italftilitarerias durante a _ll Í B. Iinpedrntente de licitar pele periecle de, ne Initlitttü. Õ
` (seis) meses.

¡_1ret;t'ts.

i 11. Itnpedintente de licitar pele periede de, ne minirne,
VIII» Hae tetitat tt neta tie 1 (um) aee.

e11¡1Jenl¬a_¬t/nan assinatura da Ara 12. Multa de, ne rnininte, 10% (der per eente) de valer
de centrate/neta de en'tpenl1e.

Lil-I-l.lIH.l.|.ll.l

13. Advertência
14. Multa de, ne ntíniree, 0,5 *ie (trteie per eertte) per

LX- Entregar e el_1jett;›ft?›-ra de ptare estalneleeitle ne edital e dia de atrase, aplicada sebre e valer de tnarerial não
reune de refere-fatia. fernecide, limitada a 20 (vinte) dias. Apps e vigesime

dia pedetri ser censidetada ineaecuçae i':eI.'ai eu parcial

Iii Iíi Sil

de elajete.
2 J l íífifííd  d l -¬

16. Advertência;

X1 Nan efetuar 1 treea de elJlete flilande netificadt_1 17¿ lifšpflillillfiilifi de licitar P910 PW-`l*`-l'ÍlÚ dfit “Ú míninlür"""' ' "` ` lumane.
dummñ H mnmmçaü' 18. Muita de, ne minime_ 10% (dez per eettte) de valer

__ H de ceprrate,/neta de entpenllei H;
18. Advertência
15. Multa de, ne mininte, 0,5% (meie per centül PUT l

. dia de atrase a licada sel_¬te e valer de material tiae
XI» Siilastitiiit e ebjete tera de prare esijabeleeide. _ _ '_ _ _ _ _ _sttlastitirtde, lnnitada a ZCI (vinte) dias. Apes e vigesitne

dia pedera ser ce11sitle¡~atia ei1cãe tetal eu parcial
de ebjete. i
21. Advertência 1

Xil- Ueiatar de realizar en atrasar a instalaçiie eu liietitagelit 22. lntpedirnente de licitar pele petfiede de, ne tninirne.
de (s) equipatnente (s) quande previste ne edital e terree Õ (Seia) 111E5tS.
ele rafiga-aat;ia_ 13. Multa de. ne tninime, 0,5% (tneie per cente) per dia

de a1:rast_¬t_ aplit¬ad'a sebre e valer de eqtlipanlente.
-ii -_-1-ir n-|-_ I -í-'I-I-Il t-lút-|.l_'í_IIí

XIII» Dei;-tar de entregar decuntetttatçae etiginal exigida 21. Multa de, ne tnínime, 10% (dez per eente) de valer
neste Edital durante a lieitacãe eu cet'1ttatat;;`-'|e. de centrate/neta de ernpenlie/valer tetal estinrade para

e iI;e1'n eu lete.
I im I-I *IPI

Xl'Vz Cilernpertar-se de tnede inidenee na licitaeae eu
eentrataçae, eattsande prejuise a Adrr1i.t1isttt1t§ae eu

24. it-ttpeditnente de lieitar pele periet.le de, ne mínime.
d 1 f 1 _ id_ 2 (deis) anes.

'tr' : 1 en.‹ - artent ur * _Emüm' 'im Ú Ú qn Em DE LH I Ú J Im' :HJ 25. Multa de, ne tninnne, 10% (dee per eente) de valer
r¬ ¬ jtnre de edital . ' l`titat te¬ a Adtninisrra 'e t: iiLghum ' wi' 1'-` 1 ll' ça de centrate/neta de ernpenhe.
secict'lHi'le.
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Esràee De CEARÁ _f
PaEFE|ruaA MUNICIPAL DE MORADA Nei/A H,

XV» Ceuuitrer fraude fiscal durante a licitacae eu '' de centrate/neta de einpenlie.
cenrrataçãe. ._ _ . ._ _ .._

XVl« Hae recernper níveis de services acerdades, quande
esgerades es sancienainentes prepties, regulares e inerentes
aes 111t;|11irei'a'n1e1¬ires iertiiictafeperacictiral e adminis'crat.'ive
de gerenciamente centra tual.

I-lI_I _ _ ih i _Ç-I-I Iíl I Z*I'I'I'|

¬=.,_ "'1-

' 21'. Impeclin-teniƒe de licitar per 5 (cince) anes.
EB. Multa de ne míniine, 1D% (der per cente) de valer

29. Cerriurutat ae Mmisierie Publite Federal e eu
Estadual.

4! I_Ç _ I I_í Z

27. linpedimente de licitar cem a PMMN pele periede
de, ne miniiner 1 (Uni) Hue-

I_I_I-I í__'\ -zí

XVII- Deittar de 1::-teeiitat qualquer ebrigacãe pactuada eu
prevista ein lei e ne edital da presente licitaçãe, em que niie
se ceinitie eurra penalidade.

I_I'l ii Z í

Xl/ll.l› Nata celebrar centrate, em ceuvecacãe denire de
praee de validade de prepesta.

28. ltnpediinente de licitar cem a PMMN per, ne
minirne, 2 (deis) anes.

29. lmpecliinente de Licitar cem e muriieipie de Meracla
I'~leva per, ne ininime, liuin) ane.

$_J. 213 Z 1-II'I_P

Xl?-Ç lite:-:ecuçae retal, previste na l-ei 8665/93 e l..ei
10.520,/2002.

32. Inipedirnenre de licitar eein a I-"l\./ÍMN per, ne
minime, 2 (dei-Ls) anes.
33. lviulta de, ne mininie, 20% (vinte per eente) sebre e
vtilernde eet-in'ate,fíeta de enipeiillci_e1_| valer da parcela.

EX- lnet-teciicae parcial de ebjete previste na Lei 8666/'93 e
l-ei 10.520/2002.

XXI» Denegtir eu caluniar equipes tecnica e da Pregeeira,
beni cerne pesseas que integram es precesses da PMMH,
em rarae de denuncias seb a acusaçae de direcienarnerite
de certame, sent a apresentaçae de prevas pertinentes eu a
aprcsciiracäe de prevas infiindatlas, em precesse
admin isirative instaiira de.

34. lmpeditnenre de licitar cem a PMMN pet, ne
miniine, l (uni) ane.
35. Multa de, ne miniine, l.0% (dez per centn) sebre e
valer cerrespenisrite a parte riaí_eaecii1:atia. _

34. itnpedimenre de licitar cent a Adiirinisrrttçae Pública
Federal, Estadual, Municipal, pele periede de 5 (cince)
ane.

)C=(li- Cemeter Fraude fiscal ne recelliimerue de quaisquer
iributes.

35. Declaracae de inideneidade
\-I J Iii I-I _

I

XXIII» Deinensrrar nãe pessuir ideneidade para ceniraiar
cein a Adiiririistracäe ein virtude de ares ilit:ires praticarles.

315. Declaracae de inideneidade

XXIV- Frusrrar eu fraudar, inedia.nte ajuste, cembiriacae
eu qualquer entre ertpediente, e caráter cempetirive de
prececlimente licitaterie públice.

41. Multa de até 19% de fatiiratriente brute de últime
estercicie anierier ae da instauraçae de precesse
adtninisrrative.
tia. Publicaçae eitnaerdinaria E-ie cendenatt.'¬›ri_a.

XXV- Impedir, perturbar eu fraudar a realiracae de
ttualquer are de reeceditnertte liritaterie piiblice.

_ 44. Piiblicaçãe eattaerdinaria da decisãe cendettateria.

}D<iVl› Criar, de mede fraudulenre eu irregular, pessea 43. Multa de ate 20% de faruran-tente brute de i'ili:ime
jurídica para participar de iicitaeae publica eu celebrar ElãiffflliflflflflfflflflftlítClã1fi5ÍflllTHÇfiÚClUPfU'1'5eÚ
centrate ad ininisrrative; H numsmuwu'114- Publicacãe tetrraerdinaria da decisãe cenclenateria.

43. Multa de ate 20% de faturamento brute de uirime
eitercicie anterier ae da instauraçãe de precesse
adrnin isrrative.

ÍOLVII- ivianipuiar eu fraudar e equilíbrie ecenemice- 45. Multa de ate Züil/it de faturamente brute de iiltiine
finaneeire des centrates celebra-des estercieie anrerier ae da instaiiracae de precesse

L; I 1 íflin ¡_ í 1-.í _-_ \-'
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cem a aclminisrraçae publica adininistrative.
465. Publicar,-ae earraerciinaria da decisae ce1¬idenateria.

I_-I- _Ç'I I_I'í _ I -I-I I-I í

Z. Serae censiclerades injusrificades es arrases nae cemunicades tempestivamente e indevidamente
fundamenrades, e a aceitaçae da justificativa ficará a criterie da PMMN que devera eaamiriar a legalidade da
eenduta da eenrratacla. Cemprevade impecliinente eu recenl¬iecida ferca rnaier, devidamente justificade e
aceite pela PIN/llVll.*«l, a licitante vencedera ficara isenta das penalidades mencienadas.
3. Na ltipetese da multa atingir e percentual de 1iÍl'l‹*e (dez per cenre) sebre e valer de centrate, a PMMN,
petlera preced-er a rescisäe unilateral de cempremisse, hipótese em que a venceclera também se sujeitará as
sairçees adininisrrativas previstas neste Edital. Na ecerrencia de falha maier pedetá também ser aplicada a
penalidade de Declataciie de lcleneidade para licitar eu centratat cem a Administraçae Publica, prevista ne art.
7° da Lei ne 10.250/2002.
4. As multas perventura aplicadas serãe descentadas des pagamentes clevides pela llll/ll»/Ibi eu cebraclas
diretamente da pessea penalizada, amigável eu judicialmente, e pederiie ser aplicadas cumulativamente as
demais saneees previstas neste Êdital.
5. O licitante/cenrratade seta infermade que esta passível da aplicaçae da sançan e tera e direite de exercer a
defesa previa ne praze de O5(cince) dias uteis a center da sua rietificaçiie, pedende ecerrer a juntada de
decumentes, cenferme dispeste ne art. 38 da Lei nf' 9134/1999.
5.l. Transcetride e praze de defesa previa cem eu sem niariifestaçãti, e precesse sera encaminlrade para as
analises devidas e para pesterier decisae sebre a aplicacãe da saneae pela auteridade superier.
Ei. As multas serãe retzelbiclas em fever cia Ceritratante, ne praze nui:-:inte de ii) (dez) dias, a eentar da clara de
recebimente cla ceniiinictteae enviada pela auteridade cempetente, eu, quande ter e case, inscritas na Divida
Ativa e cebradas judicialrnente.
7. As sanções aqui previstas saci indepeirdentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das multas,
cumulativamente, sem prejuize de eutras medidas cabíveis.

Da rtesctsšie eeN'rRaTua1.
A ineaecuçae retal eu parcial de centrate enseja a sua rescisae, se lreuver uma das ecerrëncias prescritas nes

artiges 7? a. 81 tia Lei rt” 8.666/93, de 21/De/93;
1.1. A Rescisãe de centrate pedera ser:
a) Deterrninacla per ate unilateral e escrite da cenrratanre, nes cases enumerades nes incises l a XII e XVII de
art. ?8 da lei 8.666/93, nerificanclezse a cenrratada cem antecedência minima de 30 (tinta) dias, ebservade e
dispeste ne art. lO9, "l", letra “e", da mesma lei;
bl Atnigavel, per acerde entre as partes, case haja cenveniencia para a cenrrata e, reduzida a terme ne
Precesse Aclministrative, desde que, cuinpricle e estabelecimente ne § 1° de art. 79 da Lei 5.666/93; C)
judicial, nes termes da legislaciie vigente.
1.2. A Rescisae administrativa eu amigável sera precedida de auterizacae escrita e fimdamentada da autericlade
cempetente¡
1.3. Os cases de rescisae centratual serae ferrnalmente metivacles nes autes de precesse, ficande assegurada e
centraditerie e ampla defesa.
2. Clenstituem metive para rescisae de Centratez
a) Cl naefeumprimente de cláusulas cenrratuais, especificaçees e prazes;
la) O cumprimente irregular de cláusulas cenrratuais, especific.aç.ees e prazes;
c) A l.enticliae de seu cumprimente, levande a .Adininisrracae a cemprevar a irripessibilidade da cenclusãe des
services eu fernecimente nes prazes estipulades;
ti) C3 atrase injiistifiitatie de inicie de service sem justa causa e previa cenn_1nicat,:ae a Administracae;
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e) A piirrilisiiciie de service eu de ferneciniente, sem justa caiisa e previa ceinunicacae a Admiiiistracact;
f) C) desatendimente das determinações regulares da auteridade designada para acempaiiliar e fiscalizar a sua
eizteciiçae, assim ceme as de seus superietest
gl Cl cemetimente reitetade de faltas na sua ei-tecucäe, anetadas na ferina de paragrafe pritneire de artige 6?
da Lei n" 8.666, de 21 de junl-ie de 1993;
li) A decretacae da falência eu iiistaiiracae da inselveiicia civil;
i) A disselucae da seciedarle eu e faleci-mente de ceritratacle;
j) A alteracae secial eu a meclificaciie da finalidade eu da estrunira da empresa que prejudique a ei-tec.iiç.ae de
Centrate;
kl Razees de interesse publice, de alta relevaiici.a e ample ccuil¬iec.imente jiistificadas e determinadas pela
maxinia auteridade Adiniiiisrtativa a que esta suberdinade e c.ei¬itratante e e:-taraclas ne precesse
Administrative a que se refere e Ceiirrate;
I) A si.ipresst`ie, per parte da Adiniiiistracae, des materiais, acarretande medificaçees de valer inicial de
Ceiitrate alem de liinitc permitide ne patágtafe primeire de attige 65 da l...ei nf* 8.666, de 21 de junl-ie de
1993 ein case de riae cencercli'iiic.ia pet parte da einpesa;
m) A suspeiisae de sua eaecucae per erdem escrita da Adniinistraçat'i, per praze superier a 120 (tente e vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave per-turbacišie da erdem interna eu guerra, eu ainda pet
repetidas suspensees que tetalizem e mesine ptaze, independentemente de pagamerite ebrigaterie de
indenizacees pelas sucessivas e ceiitratualmente imprevistas desmebilizat_:.ees e niebiI.izaçees e eutras previstas,
asseguracle ae ceiitratade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensae de cuiriprimente das ebrigaeees
assumidas até que seja nermalizarla a sitiiricae;
n) A ecertência de case fertuite eu fnrr_:a inaier, regularmente cernprevada, impeditiva da ei-teciiçãe de
Ceni.Tate;
e) CJ descumprimeiite de dispeste ne incise V de art. 27, sem prejuize das sancees penais cabiveis;
p) ff) receiiliecimente des clireites da Adminisrnicae, ein case de rescisae adininistrativa prevista tie art. 77
desta Lei;
q) A siibcenrratacae retal eu parcial de seu ebjete, a asseciricae de centrarade cem eiitrein, a cessãe eu
transferencia. retal eu parcial da pesicae centratiial, bem ceme a fusae, cisãe eu incerperaçae, que implique
vielacae da Lei de l..icitacees eu ptejurlique a regular eiteciicae de centrate.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
l. As licitantes devein ebservar e a ceiitratt-ida deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
sii|;›ceiiti'atades, se admitida subceiirratacae, e mais alte paclrae de etica durante rede e precesse de licitaçae,
de centi'atricae e de ei-:eciiçãe de ebjete cenrratual. Para es prepesites deste itein, definem»se as seguiiites
praticas:
a) “ptiitica cetrupta": eferecer, dar, rec.eber eu selicitar, direta eu indiretamente, a quer vantagem cem e
ebjetive de influenciar a açae de servicler ptiblice ne precesse de licitaçäe ei.i na ei-:eciiçäe tie centrate;
bl "pratica fraudulenra": a falsificacãe eu einissae des fates, cem e ebjetive de influenciar e precesse de
licitacae eu de eaeciicae cle centrate;
c) “pratica ceriliiiada": esquemarizar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenlieciineiite de represeiitantes eu prepestes de ergae licitacler, visande estabelecer preces em niveis
artificiais e iiaecempetitives;
dl "pratica ceercitiva": causar darie eu ameaçar causar daiie, direta eu iiidiretaiiiente, às pesseas eu sua
preprieclade, visande influenciar sua pattitzipacae em um precesse licitaterie eu afetar a ei-tecucae de centrate.
el "pratica ebsttutiva"z
(1) destruir, falsificar, alterar eii eciiltar prevas em iiispecees eu fazer declaraçees falsas aes representantes de
nrganisiue fina.nc.eire miiltilateral, cem e ebjetive de impedir materialineiite a apuracae de alegaçees de pratica
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prevista neste sui:~irem;
(2) aros cuja intenção seja impedir materialmente o e:-:ercicio do direito de o organismo financeiro muitilateral
prornorfer inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo inrpora sancao sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer mornento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em praticas corruptas, frauduienras, coniuiadas, coercitivas ou obsrrutivas a.o participar
da licitacao ou da ersecuç-ao um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante sfencedora corno condicao para a contratacao, devera
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado. em parte ou integralmente, por
organisrno financeiro muitilaterai, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o tiirg-anisrno
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de er-zecuçao do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitacao e a er-:ecuçao do contrato.
4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
co1¬np1'ovar' o eiwolvirnerrttr de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
coniuiadas ou coercitivas, no decorrer da l.icitacao ou na er-:ecucao,.do conn'aro financiado por organismo
financeiro multilaterai, sem prejuizo das demais medidas a ministra as, criminais e cíveis.

.I E
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.ni âncio Lima
Secreta de Planejamento e Finanças
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO I'~l*='.___ _ __ ___
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA.
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
____ ____ ______ _ ___ _,EDO OUTRO LADOA
EMPRESA , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARA1»/fr

PREÃMEULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de , pessoa
juridica de direito ptrlrlico interno, corn sede a , Morada Nova, Ceara,
inscrita no CNF]/MF sola o n'-* , neste ato representado pelo (ri)
Secretario(a) de __ ,Sr.la) _ _ ____ __» Portadorla) do CPF n'='. _________ __ ___,
dor'avar¬rte denontinado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com
sede a ________________________________, inscrita no CNP] sol: o n“. , representada por

_ __ ________, portador(a) CFF n". _ __ __ _____________________ _____¬___, ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRONICO N”.

, Em conforniidade com o que preceitua a Lei Federal 11°. 8.61516/93, de 21 de junho de
199.3 e suas alterações posteriores, a Lei Federal 11° 10.520/02., de 1? de jttllio de 2002., stipletivrimerite pelos
principios da. Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Pr-ivado. bem como mediante as seguintes
claustrlas e condições:

cr.ÁUSDr.A PRIMEIRA - Da. nmmmanraçao LEGAL
1.1.Furrdamcrrta-se este contrato no PREOAO ELETRONICO N” ________________, disposições da Lei
Federal. n° 10.520, de 1.?/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregao, e tem corno sulrrsidiaria a Lei n° 8.666,
de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ni* S.0'FS, de 11/'09/1990 - Otädigo de
Defesa do Consumidor, Decreto nf' 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complenientar n° 147 de 0? de Agosto de 2014, Lei Cornplemeritar ti” 155/2016, de 27 de otltubro de
2016, Lei Federal 11.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VILA da Consolidação das Leis do
Tr-alaallio, Decreto Fecleral n° 10.024, de 20 de sereml¬.~ro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
riisposirzoes estabelecidas no presente contrato.

ctztusuta SEGUNDA _ Do OEJETD iq
111.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Est-=Er:rRLrzADz=t raros A D1Sr=Or×i1E1Lr _ O DE ROESSO A
EANOO DE DADOS ESPECÍFICO COM INFORMAÇOES ATURI.-I7'ÀDAS DE PRE‹;:OS
PR.aTrt;ADtíí›S NO MERCADO, VALORES DE REFERENOLA E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA SERWR DE SUESiDrO As c:Orsi"rRRrt“AOOES E AODISIOOES A SEREM REALIZADAS PELAS
SEORETRRIAS E .fuJTaRQULa.S DESTE Mor-uOiP10, DE .ff-.OORDO DOM as ES11=EO1t¬'1OAOOES
CONSTANTES DO PROJETO EASICO, Al*«i1ii}(O I, DESTE EDITAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova _ __

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRECO
3.1- A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pela ertecução do objeto deste contrato o valor global do
mensal de Rfli ___ ___ I ______ __ __ ___), perfazendo o valor global de R$

_) su`eito as incidencias ttibutatias normais.
ill II1-3 n lílíííí Llzf' “íííííinr 1!* rx ' ' xl: .r j J

CLÁUSULA OUARTA _ DA DOTAÇÃO ORCAMERTÁRU.
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado corn a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n": ___ ________ ______ - ___ ¬_____________ ___ _; elemento de
despesa: _____ _______ _ « ___ ________ _____ ____ ___ ___ ; sub elemento de despesa:
_____ _____________ ___, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no
Orçamento Municipal de 2022.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VICENCIA DO CONTRATO
5.1» O Conn-ato tera vigência de ____ (_________) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração pr'on'trgrrda por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de
acordo corn o art. 57 irrciso IV, da lei Federal ri”. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de
Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, e:-rceto no tocante ao seu objeto.
5.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.
5.2. Toda prorrogação de contratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
precos contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administraç.ão, em relação a realização de uma nova
licitação.
5.3. O contrato não podera ser prorrogado quando:
5.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar corn a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso Ill, da Lei ri” 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidonea para licitar ou contratar com
a Administração Publica, enquanto perdutarem os efeitos;
5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
I¬|abilitaçao e t1ualificação exigidas na licitação;
5.3.3. A Contratada não concordar com a elirninação, do valor do contrato, dos custos fi:-ros ou variaveis não
renovaveis que ja tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
5.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA. SEXTA _ DAS ALTERAÇÕES, OESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos podera ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação.
facultada a supressão alem desse limite, por ac.ordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °,
inciso Ilda Lei nt 8666/93.
6.2« No interesse da Adminisnfação, o valor inicial atualizado da contrataç.ão p ser aumentado ou
srrprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. , Êiã 1° e 2°, da Lei nf'
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fizerem necessarias.
6.4» Nenl-rum acrescimo ou supressão podera eaceder o limite estabelecido nesta c.on.dicão, ei-:ceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A gestão, o acompanlramento e a fiscalização da er-recução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser ertercido pelo gestor, que podera ser atoriliado pelo fiscal
tecnico e fiscal administrativo.
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6.6» A gestae administrativa de centrate calaera ae responsável da Secretaria requisitante, a quem cempetira
gerenciar quaisquer ecerrencias e alterricees desses insrtumentes e designade para ceerdenar e cemandar e
precesse da fiscalisricari da eaectiçãe de ebjete.
6.7- A fiscalisaciie admini.srrativa sera realizada per um servider eu cemissãe de servideres epertunarnente
designades pela auteridade cempetente. A cemissãe eu fiscal sera fermalmente clesignade para acempanl-rar
administra.tivamente a e:secut¡.iie de ebjete, de ferma a assegurar seu cumprimente, liem ceme a regularidade
fiscal, tralsalhista e previdenciária da Centratacla e de seus ernpregades, rrasende aes autes de precesse es
elemenres necessaries e suficientes a ceniprttibilisttcae des ares praticades pela fiscalisacae, assim ceme pele
recebirnente des services e per atestar as netas fiscais para pagamente.
öfšf A fisc.alisacae tecnica sera realizada, per um servider eu cemissae de servideres eperrunamente e
fermalmente designade para acempanliar tecnic.amente a eaecuçae de el.'ijete.
ö.9« Ae gester cempete, entre eutras atrilniiçeesr
a) Acempanhar e supervisienar as atividades des fiscais;
li) Temar deeisees gerenciais;
c) Encaminhar a Secretaria, para analise, as irregularidades apentadas pele fiscal que demandam aplicaçãe de
penalitlatle;
d) Encaminhar a Secretaria, para delilieracãe, es pedides de prerregacae de prase, reajuste, abertura de neve
precesse licitaterie e demais alteracees que dependam de ferrrialisacae de ter1¬ne aditi¬ve¡ ~
6.10- A fiscalisacae tecnica cempete, entre eutras atrihuiçees:
a) Ter cenhecimente cle ehjete centratade, das dispesicees de edital e des termes de instrumente centratual;
Li) verificar, in lece, a cenfermidade da prestaçae des services e da alecaçae des reeurses necessaries,
anetande em registre preprie tedas as ecerrências relacienadas a sua eaecuçae, que devem ser encaminhadas
ae fiscal administtative de centrate;
e) atestar diretamente as netas -fiscais cerrespendentes à prestacae des services, diante da impessibilidade de
ateste pelo flscal atlrnitllstrative;
d) selicitar aels) prepeste(s) da CONTRATADA eu ebter da Administraçãe, tempestivamente, tedas as
prevideneias necessarias ae bem andamente deste centrate e anexar aes autes de precesse certespendente
cópia des decumentes esc-rites que cemprevem essas selicitaçees de p1'ev'itlencias;
e) encaminhar ae gester de centrate es decumentes que relacienem as ecerrencias ensejaderas de sancees a
serem aplicadas s CONTRATADA, para a adecae de previdencias;
f] acernpanhar e atestar mensalmente a prestacae des services, emitinde relaterie circunstaneiade em que
deverae censtar as ecerrencias de indispenil:dlid.ade des services, eu nae cumprimente de Acerde de Níveis
de Service (SIA), bem ceme demais inei-:ecuçees centratuais;
g) manter erganisade e atualizade um sistema de ctmrrele em que se registram as ecerrencias eu es sewices
descrites de Ferma analítica;
h) Encaminhar ae gester de centrate e decumente que relaciene as ecerrenciz cemunicande sebre
eventuais vícies, irregularidades eu laais-ra qualidade des services prestades e que im, em multas a serem
aplicadas a(s) CC31*~lTRATADA(s).
6.11» A fiscalisacae administrativa cempete, entre eutras arrilr.-uicees:
a) Ter cenhecimente de ebjete centratade, das dispesicees de edital e des termes de instrumente centratual;
ln) Gerir es decumentes relacienades ae centrate, juntande-es aes autes de precesse administrative, e
pi-evidenciar es encaminhamentes necessziries;
c) Elucidar ecasienais duvidas de representante da CJCL)I*-l'l"RATADA¡
d) Atestar as netas flscais cerrespendentes à prestaçae des services, cera lnase nas infermacees encarainlaadas
pele fiscal tecnice;
e) Netificar, per escrite, a CÉUPJTRATADA acerca des eventes em desacerde cem as clausulas centraruais,
certificande e seu recebimente nes autes de precesse;
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f) Recusar e recebimente des services que nae atendam as especificacees cenrratuais;
g) Cuidar des precedimentes relatives a prerregacae de centrate e ii necessidade de abertura de neve
precesse l.icitarerie, quande fer e case, cem a antecedência minima necessaria;
la) Selicitar a(s) CONTRATADA(s) e seus prepestes, eu ebter da CONTRATANTE, tempestivamente, ted.as
as previdencias ae bem andamente eztecucãe de service;
i) Acempanhar e atesta.r, juntamente cem e gester de centrate, e recebimente definitive da eitecucäe de
ebjete lici'rade, inclic.ande as ecerrencias verificad as;
j) Netific-ar fa CONTRATADA, per escrite, sebre imperfeicees, falhas eu irregularidades censtatadas na
ei-:ecucae de centrate para que sejam adetadas as medidas cerretivas necessarias, indicadas pela
Adminisrracae¡
lt) Acempanhar e fiscalizar per meie de instrumentes de centrele a eaecucae de centrate quante a
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicande as ecerrencias verificadas;
I) Verificar rnediante cenferencia de planilha de calcule e percentual de service prestade e e nível de
satisfacsle des usuaries referente a prestacãe des services, para que se pessa firmar e atestade de que es
seivices ferarn efetivamente realizades cenferme as exigências de centrate;
rn) Acernpanhar e cumprimente, pela CÉONTRATADA, das ebrigacees trabalhistas e seciais, na
ce1¬_fern';idF1t'lt! de att. 39 da ll\I O5/2017;
n) Selicitar, previamente, s Secretaria permissãe de acesse e auterizaçse para a realizacae de services fera de
herárie de e:q:›ediente e em dias rrãe úteis, especificande d.etalhadamente e service;
e) Seguir cem a fiscalizacäe na cenfermidade des arts. 39 a 50 da IN O5/2017.
6.12» A fiscalizacae des centtates, ne que se refere ae cumprimenre das ehrigacees trabalhistas, deve ser
realizada c.em base em critfáries estatístices, levande-se em censideraciie falhas que impactem e centrate ceme
um tecle e nae apenas erres e falhas eventuais ne pagarnente de alguma vantagem a um determinacle
C1'TI.]¡Í|1"E'_gi1C'I.O.

6.13» 'Os cases emisses serae definides pele gesrer de centrate, de mede que seja mantide e padtae de
qualidade previste para a ez-tecucae des services.
6.14» A acae da fiscalizacãe näe eaenera a CONTRATADA de suas respensabilidades centratuais.
6.15 - A fiscalizacae de centrate dar-se-a nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designade
representante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre preprie
tedas as ecerrencias relacienadas a eaecucae e determinande e que fer necessarie a regtilarizacãe de falhas eu
Clefcites el_'¬«se1¬vatles.
6.16 - A fiscalizacãe nae exclui nem reduz a respensabilidade da cenrratada, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeicees tecnicas eu vicies redihiteries, e, na ecerreiicia
desta, nae implica cerrespensahilidade da Administrac-ae eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade
cem e art. 70 da l_ei Federal nf* 8.666,/93 e suas alterações.
6.17 - O representante da Adrninistracae anetara em registre preprie tedas as ecerrencias relacienadas cem
a e:cecucae de centrate, indic.ande dia, mes e ane, hem ceme e neme des funcieru-i ies a regularizacae
eventualmente envelvides, determinande e que fer necessarie a regularizacae d fa tas eu defeites
eI:fse;¬vades e encaminhande es apentamentes a auteridade cempetente para as previd 1 s cabíveis.

c1.ÁusuLa serasa .z na reaivta ea raasraçae nes ssavtces, na Feaiua ea
Paeamaure s ne aaaqutuaare ecesietztrce
7.1. Pederae ser firmades centtates, que ser-ae tratades de ferma autenerna e se submeterae igualmente a
teclas as dispesicees censtantes da Lei NH. 8.666/93, inclusive quante as prerregacees, alteracees e rescisees.
7.2. DA ORDEM DE SERVIÇO; Os predutes centratades serae entregues mediante ez-tpedicae de ORDEM
DE SERVIÇO, per parte da administracae ae licitante venceder, que indicarae es services a serem
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eaecrrtacles/entregues, de acerde cem a cenveniencia e epertunidacle administrativa, a necessidade e
dispenibilidade financeira da OOl`~lTR.ATANTlÊi.
7.2.1. O centratade devera entregar es services selicitades na Ordem de Service, epertunidade em que
reríelnera e ateste declarande e fernecirrrente. Os predutes/services serae errtregues nas seguintes cerrdlcees:
a) Nes lecais determinades pela admini.stracae de presente prec.esse licitaterie indicade na Ordem de
Service;
la) Ne praze de ne ruairtirne de U5 (cince) dias cerrides a pes e recehimente da Ordem de Service ne herarie
de 071-r as 1311 (lrerarie lecal).
7.2.2. O aceite. des services pele ergae recebeder rrae er-tclui a resperrsabilidade civil de fernececler per vlcie
de cjtrautidade, qualidade eu disparidade cem as especificacees estabelecidas ne ane:-te deste edital quante aes
services entregues.
7.2.3. Os services devem ser entregues cenferme selicitacle na Ordem de Service, ebservarrde rigeresarnente
as espe.cificacees centidas ne lnstrurnenre Oenvecaterie, rre Terme de Referencia (1-*rejete Basice) e
ebservacees censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
7.2.4. Para es services ebjetes deste certame, devera ser emitida fatura e neta fiscal em neme de dafs)
unidadcls) gesterals) de Municipie de Meracla Neva/OE.
7.2.4.1. As infermacees necessarias para emissae da fatura e neta fiscal deverae ser requeridas junte a(s)
unidad.c(s) gesterals).
7.2.5. Ne case de censtrrtrrcatr ria inadequacae des services fernecides as nerrrras e esrigürrcias especificadas
neste edital, na erdem de service e na prepesta vencedera a adminisnacae es recusar:-i, devende ser de
irnediate eu ne praze ma:-time de 24 (vinte e quatre) heras adeqrrades as srrpracitatlas cendicees, seb pena de
aplicacae das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste lnstrurrrenre.
7.3. Os services centrarades deverae ser ertecutacles, ebservande rigeresarnente as especificacees centidas ne
Terme de Referência, nes ane:-:es desse instrumente e dispesicees censtantes de sua prepesta de preces, bem
ainda as nermas vigentes. assumindo e centratade a respensahilidade pele pagamente de tedes es impestes,
taxas e quaisquer enus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer encarges judiciais eu
ez-ttrajrrdiciais, sejam tra.l:‹all'1istas, previdenciaries, fiscais e cemerciais resultantes de ferrrecimente que lhes
sejam imputáveis, inclusive cem relacae a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, rernever err substituir, as suas er-tpensas, ne tetal err em parte, e ebjete em que se

¬:verificaram vícies, clefeites eu incer'r'er,.r_res;
IJ) Respensabilizarfse peles danes causades diretamente ir Administracae eu a terceires, tlece1're.rrtes de sua
culpa eu dele na eaecrrcae de fernecimente, eae ea:clr_rinde eu reduzinde essa respensabilidade a fiscalizacae
err e acempanl¬ramente pele ergae interessade.
7.4. O praze para pagamente sera de ate 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentacae da Neta
Fiscal/Fatura pela Oenrratada.
7.5. O pagamente semente sera efetuade apes e ateste, pele servider cernpetgg/da Neta Fiscal,/Fatura
alíitesentada pela (I.IÍeni'ratada, que centera e detalharnente des services ei-tecutades.
7.5.1. O ateste fica cendicienade a ver'ific.acae da cenfermidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada pela
lÍ_Í.t_rntratacir.r cerrr es services efetivarrrerrte ez-tecutacles.
7.6. l¬'Iavende erre na apresentacae da 1*-leta l*IIiscal/'lšartrra eu des clecumerrtes pertinerrtes a ctititrataciitr, eu,
ainda, circunstancia que impeca a liquidacae da despesa, e pagamente ficara pendente ate que a Cenrratada
previdencie as medidas sar¬readeras. Nesta hipetese, e praze para pagamente iniciar=se~a apes a cemprevacae
da regrrlarizacae da sitrracae, nae acarretande qualquer enus para a Cerrtratante.
7.7. Sera efetuada a reterrcae err glesa ne pagamente, prepercienal a irregrrlaridade verificada, sem prejuize
das sancees cabíveis, case se censtate que a Centratada:
7.7.1. hlae preduzirr es resultades acerdades;
7.7.2. Deizteu de eaecrrtar as atividades centratatias, err nae as eaecuteu cerrr a qualidade mínima exigida;
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7.8. Antes do pagamento, a Contratarrte realizara consrrlta para verificar a manutençao das condicoes de
lrabilitacao da íflonrratacla, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagarnento.
7.9. O pagamento sera efetuado per meio de Ordem I"iancaria de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por orrtro rneio previsto na
legislacao vigente.
7.10. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancaria para
pagarnerrte.
7.11. A Contratante nao se resporrsal:rilizara por qrralquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura nao ter.¬rha sido acord.ada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha concorrido, de algurna
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variacao do Índice Geral de Precos « Disponibilidade Interna (IOI-I"«Dl), divulgado pela Fundacao Oetulio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando‹se o criterio "pre«
ra.ta temporis" para as attralizacees nos subperíotlos inferiores a Í'›D(trinta) dias.
7.13 ‹ Deverao ser crnitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisao contratual.
7.14» Serao descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizacees ou de multas eventualmente re.gistradas.
7.1-4.1 - Os servicos serao pagos em conformidade com as medica-es apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo corn a conrposicao tios precos unitários da sua proposta comercial.
7.15. Em corrformidade com a legislacao vigente, sera permitido reajuste dos precos corrtratados, desde que
observado o interregno rninimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do ultimo reajuste.
7.16. Os precos serao reajustados pela variacao do Índice de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA, clo
Institute Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida n.o periodo acumulado em 12 (doze) meses,
aclorando-se a seguinte formula; Pr = P + (1-"' x V), Onde:
Pr = preco reajustado;
1° == preco atual (antes de reajuste);
V -¬ variacao percentual obtida (acumulado nos ultimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo otr
decrescimo de preco decorrente de reajuste.
7.17. CONTRATADA, para obter direito a correcao, devera pleiteafla por meio de correspondencia a
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicacao de indice e o valor reajustado em ate O2 (duas)
casas dec.in¬rais.
7.18. Caso a CONTRATADA nao solicite tempestivamente o reajtrste e pror ogue o contrato sem pleitea-lo,
ocorrer-a a preclrrsae do direito;
7.19. Tambem ocorrera a preclusao do direite ao reajuste se o pediclo f orrrrtrlado depois de extinto o
centrate.

ctaustrta orrava _- na suacor~rraz-vraçao no corrraaro
S.1› Nao serao permitidos subcontratacoes para o objeto deste instrumento convocatorio.

ctausura Roma . nas saavceas a rrvraaçeas aer»nrrrs'r'1=uvr1v.as
9.1. Adota«se como criterio de justica e obediencia ao principio jr.rridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificacao de eventos sancionáveis em editais de pregao, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
previo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
Uniao, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recemendacao constante no subitem 9.5.1.1 do
Acerdao TOU/Plerrario 11° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, corn respectivos prazos de duracao:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL DAETRD, NO. 725 - DENTRO - MORADA NOVA - CEARA- DEP E2040.000

CNPJ 07 702 04070001-00 - DGF 00 020 1T1-4 E MAIL IIeII:aeaemn@etJtIeeIt oetfl hr



mf

-F -ii

*ht ››.t _,._:-;,'rl.'J “I¬I'I -lI.t'I,j¿.~I_hII"'*-,¬

.... rs* H
'I-H-LI O-"'

" S O I`
asrano eo osaRÁ ; ,

|=REr=a|ruRa |v|uN|o|Par. os Meaaea Nova st', _ If

_ I..-
1.I.i¡_¡-rfi'

j _ _ _IIEVE.NTO0; _ I __ _ __s¬aNÇeas eus salaae artrcaeasz
1. F;-;¡j;z,f z._-, ;_-l,;_.;;:ifi.;acao como rnicroernpresa ou empresa de pequeno
porte para obtencao de rratarncnto favorecido em ll;-.irscoes incentivatlas
err rtãe.

1. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano. Ace-rdao TOU/Pl.. nt' 3074/2011.

iii I-Sil-t

I ll- Descrrrirprir prazos estabelerirlos pela Ptegoeira durante a sessao de
licitação para qualquer trranifestacao na sessao pública, gerando tumulto
e at;-a.-.os no certame.

i IJIII-III

Iii- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao pobiica ou nao
mantiver a proposta na fase de aceitacao.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no tnirrimo,
4 (quatro) meses.

-síí lí H-

3. Imperlimento de licitar- pelo periodo de, no minimo,
ii (seis) rneses.

I Z _zI'I_ I-I'IIIí-Ç I- I-III
_

IV- Nao apresentar ou rlebrar de apresentar docrrmenracae solicitada no
edital na fa.-re de art-ir.-rcao da proposta, lrabilitacao otr na conrratacao. 4. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,

6 (seis) meses.
zÇ_Ç i _ íl Ií iii

V- Aprt-ser-rtar ptr.-posta cornercial em clesacerclo com o Edital,
or-.raiar-tando a frustacao rlo certarrre em .qualquer sentido.

5. impeclinrente de licitar pelo periodo de. no minimo,
1 (um) a.no.
Zi-I I i í íflí l'I

Vl» Apresentar doctrnrentacito falsa durante a licitacao eu contratacao.

10. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo'
5 (cinco) artes.

11. Cotnunicat ao Ilviinisterio Pirblico Esradrral e otr
de sancoes de ord rral.Federal para apuracees em pc

í í_-I

Vil- Nao nranter as condicees lrabilltatorias durante a execucao do
corrtrato ou da vigencia da ata de registro tle precos.

0. Irnpedi.rnento de licitar pelo periodo de, no rninimo,
6 (seis) meses.

.{ -| í I-Ç_í'- I í-I '-'í_'I'Ç

Vllls Nati retirar a nota de
n;¬.1penl¬;e/nao assinatura da Ata.

Di- Entregar o objet'e fera do prazo estabelecido no edital e termo de
L

refere trt ia.

13. lmpetlimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
14. Multa de, no tnininro, 10% (dez por cento) de
valor do contrato/neta de errrpanlro.
15. Advertencia
15. lvlrrlta tle, no minimo, 0,5 *iii (rneio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor de rnaterial nao
fornecido, litrrirar-.la a 20 (vinte) dias. Apos o vigesimo
dia podera ser consirieraria inexectrcao total eu parcial
do objeto.

c I iq í

X- Nao eferrrar a troca de objeto, quando notificado, dutattte a
cerrtratacae.

10. Advertência;
20.1rnpedimento de licitar pelo periodo de, no

K1» Substinr ir o objeto fera do prazo estabelecido.

_._ do objeto.

20. Advertência
21. Multa tle, no minimo, i`1,5fl'›'›Ê;inreio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor tio material nao
substituido, lirrrirada a 20 (vinte) dias. Apos o vigesitno
dia podera ser consiclerada inexecncão total eu parcial

eqtriparrrento is) quando previsto no edital e tertno de referencia.
XII- Deer-ar de realizar ou atrasar a instalacao ou montagem do (s) n_1[n¡mDI¿(ÉE¡5)nw5Ê5'

24. Atlvertenr-ia
25 Ititpetlinreirto da licitar pele ¶Jet'iet'le de. 110

EE. lvlulta de. no minirno, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre e valor do equipatnento.

 _'í__ I-í l _
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minimo, 1 (um) ano.
21. lvlulra de, no n' tiro, luiiis (rlez por cento) do '

, valor do contrato/ errrpenbo.
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Kill» Deiaar de entregar tlecrnnentac-ae eriginal exigida neste Edital
Iguandpmda utiligagfin da Mpdrmdade de Etegäe filggünicpi durante a
licita¬ae eu eerrtraracte

21. Multa de, ne rninirne. IÚÊE (de: per cerrt-U) de
valer de centrate/neta de ernpenlre/valer tetal
estimade para e item eu lere.

XIV» Clemperrar-se de mede inidenee na li.cira_r,:ae eu cenrratac-ãn,
causancle prejuire a Adminisrraçae eu demenatrancle efensa ae
erdenanrentcr jurídice, ae regramento de edital, aes licitantes, a
Atli1'iinisrrat,*Fre e a seriedade.

EE. Impetlimente de licitar pele periede de, ne
n1ir1[t¬1'|.ü, 2 (dela) ane:-1.

ZY. Multa de, ne rninirne, 1Ú% (der. per cenre) de
valer de centrate/neta de empenhe.

X31- Cemerer fraude fiscal cluranre a licir-at_¬ae eu cenrraracãe.

3ü. lrnpeclitnenre de licitar per 5 (cinee) anes.
31. Multa de, ne minime, 10% (der per cente) de
valer de centrate/neta de ernpenlie.
32. Cernunicar ae Ministerie Púl:lic.e Federal e eu
Estadual.

KW- Nan reeemper niveis de services acertlatles, c|uande esgerades es
sancienamentes preprins, regulares e inerentes aes rneniteratnentes
tec.nice‹eperacienal e ad ministrative de gerenciarnente centratual.

17. lrnpedimente de licitar cem a Plvllvll*-l pele periede
de. ne rninime, 1 (um) ane.

I I_I í í- I-\ il'

-I-\ Z \-|.I_l I-í l-í- i III í

XVII- Dei.:-eu' de eaecrrrar qiralqtrer elarigacae pactuatla eu prevista em lei
e ne etliral da presente liciraçãe, em que nae se cemine eurra I

penafidade.

23. Irnpedimente de licitar tem a PMMN per, ne
minime. 1 (deisl anes.

XVIII- Nae celebrar' centrate, em cenvecacae dentre de praze- de
val idacle de prepesta.

19. lmpedimente de Lieitar cem e mnniripie de
Metade 1*-leva per, ne minirne, lfium) ane.

E

XIX- lnriceerrcae retal, previsre na Lei 81566/93 e l-ei 10.520/EDGE.

34.Irnpedi1nente de licitar cern a PMMN per, ne
rninirnlir, 2 (dela) arma.

35. Multa tie, ne rninime, 20% (vinte per tente) sebre
e valer de centrate/neta de eurperthe eu valer da
parcela.

I___- Lí I'_"_ Z 11

10€- lnestecncae parcial de elsiete previste na Lei 5656/93 e i_.ei
10.520/2002.

35. ltnpeclirnente de l_icitar cem a PMMN per, ne
minime, 1 (um) ane. l
EJ. Mtilta de, ne minirne, 10% (der per cente) selare e
valer cerrespenclente a parte nae eaecntacla.

I-I I-I ií I.l-I í í

XXI- Denegrit eu ealuniar equipes tecnica e da Pregeeira, bem ceme l
pesseas que integram es precesses da FMMN, em raeae de deru'1nciar¬
seb a acrrsaqae de direcienarnente de certame, sem a apreseritaçae de
prev-as pertinentes eu a apresentacãrs de preras infuncladas, em precesse
ad nrinistrativn instaurade.

3-4. Impedimenre de licitar cem a Adrniniscracae
F't'1lJlica Federal, Estatlual, Municipal, pele petiede de 5
(cinee) ane.

H _ Q.. __,
Edil- Cenreter Fraude fisral ne recell-rimente de quaisquer crihutes. 55. Derlaracãe de inideneidade

ÊGCIII- Demenscrar uae pessuir ideneitlade para eencrarar cem a
Atlrninisctacae em virtude de area ilicites praticades.

11 $_.III Z I-í *II I.I_I I.lI_

Í›G=ÍlV~ Fruscrar eu fraudar, ruecliante ajuste, cemlsinacae eu crualqner
entre expediente, e carater cerupetitive de prececlimente licirarerie
puhfice.

\-|'- I-I-I-FI \-I-Ii í í-I

36. Declaraçae de inideneidade

115. Multa de ate 33% de faturamente brute de rilltime
eaercicie anterier ae da instauracãe de precesse
adminiscrative.
45. Ptrblicaçae erttraerdinaria da deciaãe cendenateria.

. Ú _ .

DGCV- impedir, perturbar eu Fraurlar a realiraçae de qualcruer ate de
prececlimente licitarerie pnblice.

41'. Multa de are 10 .fe de faturamente brute de ulrime
eaercicie anterier ae da insrauracae de precesse
ad tn 1 n isrrarive.
113. Fnblicacãe eatraerdiuaria da decisae cendenateria¬

_;I _ I I-Í¬ _nÍI _ jffl I_I_lflÉ¬ __I-ITF1 2 _ _
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DGWT- Criar, de mede l1'audulente eu irregular, pessea juridica para IIS. Multa de ate 20% de farurarnente Iza-ute de ultime
participar de licitar,-ae p=nI:.‹lica eu celebrar centrate administrative; fiiffflflfl ~"*1'*1'~" flüf “U da IIWHLI ffl*{f`1'¡' CI'-3' iÍ*I~"5*'5*-`-“W

atl mi n istrati ve.
45. Pulflicacae rrctraerdinsiria da decisae cendcnateria. ¡

fiflif Ivianrpular eu fraudar e ecjurlrlsne e»..enetni=_e‹finantei|e des d?. lvlulta de ate 20.6 de faruramente rute e L1 time
cenrrates celelsrades e:-tercicie anterier ae da insrauracae de precesse
et-,an -.1 arirr-rlnisrr-._:a;an pnlilira administrative.

, 48. Fulaliraizae erm-aerdinaria da decisfie cendenateria.
I in í-¡_!-r m \_I IJ-l.l.|||11-IIrI¬-n I \_l.l.|.n uL 

9.2. Serae censiderades injustificades es atrases nan eemunicades tempestivamente e. indevidamente
Íundamentadns, e a aceitaçae da justificativa ficara a criterie da PMMN que devera examinar a legalidade da
eenduta cla centrarada. Ciemprevade impeclimr-:nte eu rec.enI¬rec.irIa ferça maier, devidamente jusriticade e
aceite pela IÍMMN, a licitante ven.eeclera ficará isenta das penalidades mencienadas.
9.3. Na Iiiptätese da multa atingir e percentual de 10% (des per ccnte) sebre e valer de centrate, a PIVIMINI,
petlera preceder a rescisae unilateral de cempremisse, liipetese em que a vencedera tanrbérii se sujeirara as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ecerrência de Falha maier pedera tambem ser aplicada a
penalidade de Declar-aeãe de ldeneidade para licitar eu centratar cem a Administracae Publica, prevista ne
art. 7° da Lei n° 10.250/2002.
9.4. As multas perventura aplicadas ser-ae deseentadas des pagamentes devides pela I-*MMN eu cebradas
diretamente da pessea penalisada, amigável eu juclieialmente, e pederae ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/c.entratade sera infnrmacle que esta passível da aplicaçae da sancae e tera e direite de exercer
a defesa previa ne praze de 05(cince) dias uteis a eentar da sua netificacae, pedende ecerrer a juntada de
deeumentes, cenferme dispeste ne art. 38 da Lei nf' 9.754/1999.
9.5.1. Transcerride e praze de defesa prévia cem eu sem manifestaçae, e precesse sera encaminhade para as
analises devidas e para pesterier decisae sebre a aplicacae da sancae pela auteridade superier.
51.6. As multas serae recelliidas em faver da (_ÍTentratante, ne praze maaime de 10 (der) dias, a centar da data
de recehimente da cennrnicacae enviada pela auteridade cempetente, eu, cjuande fer e case, inscritas na
Dívida Ativa e r:.eIJtaCIas judicialmente.
9.7. As sançees aqui previstas sae independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das
multas, cumulativarnenre, sem prejuise de eutras medidas eabiveis.

ctaustrta eaetrvta - nas eaaieaçöas De cenrrerrarvra
10.1. Selicitar a eszecuçae de ebjete a CONTRATADA atraves da emissae de Ordem de Cempra e eu
Service. Ég
10.2. Prepercienar a CCJN1`RATADA teclas as eendicües necessarias ae plene ct1m nte das ebrigaeões
clecerrentes deste. Terme cenn-atual, inclusive cem n ftsrriecimetite de elajete de certame, censeante
estabelece a Lei Federal ri” 5.666/1.993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar e ebjete deste centrate atraves de sua unidade cempt-tente, pedende, em deeerrencis.,
selicitar previdêiicias da CC)l*~ITRATADA, que atendera eu justificara de imediate.
10.4. Netilicar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade deeerrente da. ez-recucae de ebjete centratual.
10.5. Efetuar es pagamentes clevides a CONTRATADA nas cendicees estabelecidas neste centrate.
10.6. Determinar e lierarie da realiracae da entrega des predutes pedende ser variavel em cada lecal e
passível de alteraçae, een Ferme cenveniencia da iÍIONTRATA.NTE cem elsservzãricia das leis tralnallaistas.
10.1. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste insnumente.
10.8. Indicar es lecais ende serae eritregnes/'prestadas es predutes/services.
10.9. Errigir e cumprimente de tedes es eempremisses assumicles pela Centratada, de acerde cem aa
clausulas centratnaia e es termes de sua prepesta.
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i0.10. 1*~ietifiear a Cenrratada, per escrite, sabre inipeirfeicões, falhas eu irregularidacles canstatadas nes
services prestadas, para que sejam adataclas as medidas cerretivas necessarias.
10.11. Exigir da Centratada, a qualquer tempe, cleeumentacae que eempreve e cerrete e tempestive
pagamenta de tedas encarges previcleneiaries, trabalhistas, fiscais e cemerciais decerrentes da execucae deste
Oenrrare.
l0.12. Receber e ebjeta de centrate, atraves de Seter respansavel per seu acempanharnente e fiscaliaacaa,
em cenferrnidatle cem e att. 13, 11, da Lei n" 8.666/93.

etausuta eterna Pantsiaa- eaareaçõss na eerrraaraea
I 1.1. San ebrigacões da empresa ADJUDICATARIA, além daquelas dispestas em leis e nermas pertinentes:
a) Sujeiranse a ampla e irrestrita fiscaliracae, prestanda teclas es esclarecimentes selicitades e atendende as
reclamações fnttnuladas.
ia) Prever, canfigurar e ativar es equiparnentas necessaries a prestacae de service, atendende integralmente as

espensabiiirar-se per tada meia de transmissaa, cenexões,G P1caracteristicas e as necessidades de Canrratante,
materiais e equipamentas, acessaries e services necessarias para e seu bem funcienamenre.
c) Respender pela cumprimenta des pestulades legais vigentes de ambita federal, estadual eu municipal,
bem came assegurar es direites e cumprimenta de tedas as ebrigacões estabelecidas per regulamentações,
quancle cabível e das nermas técnicas que regem a materia.
d) Prestar es services dentre des parametres e rerinas estabelecidas, em ebservancia as narinas legais e
regulamentares aplic.aveis e as recemendacões aceitas pela bea tecnica.
e) Manter a supervisaa permanente des services, de mede a ebter uma eperacae carreta e eficaa, alem de
atender ptenramente quaisquer exigencias das secretaria inerentes ae abjere dentre das padrões de
qualidade exigidas.
il Atender, de imediate, as selicitacões, carriginde qualquer ecarrência de interrupcae eu mau desempenha
na prestacaa des services executadas.
g) C`.emunicar, per escrite e imediatamente, ae fiscal tie cenn-ata a impessibilidade de execucae de qualquer
ebrigacaa, para a adecae das pravidencias cabíveis.
lr.) Registrar tecla e qualquer ecerrencia relacienada aes services eu ae abjeta, visande a imediata earrecaa das
irregularidades eu deficiências apentadas, senda de inteira respensabilidacle da Centratsda e refaeimenta eu
execucae de services necessaries visande a sua adequacae ae exigida.
i) Respensabiliransc ac.erca de eventuais interrupções eu falhas nes senricas realizadas e sua eventual selucae.
j) Designar, na dara de assinatura de eventual centrate, a fiscaliracae, um prafissienal da eventual
Cf10l\1TRA'1`ADA (art. 68, da Lei 3.666/93), infermande e neme e e telefene, e qual se repertara
diretamente ae Fiscal de eventual centrate para acempanhar e respender pela execucae, atuande ceme
prepesta.
1) Oemunicar, per escrita, imediatamente, ae fiscal de centrate, a impessibilidade de e c.ucae de qualquer
aI_1rigaciie, para a adacae das previdëncias eabiveis.
m) Designar, na data de assinatura de eventual centrate, a Fiscaliaacae, um pre .sianal da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), infermande e name e e telefene, e qual se repertara
diretamente aa Fiscal de eventual centrate para acampanl-tar e respender pela execncae, atuande ceme
prepesta.
n) Cemunicar se eantrarante qualquer mudanca de prepesta, eu seus respectivas cantates, em ste 02 (dels)
dias úteis aa Oentratante.
e) Executar as services cem abservancia das especificações tr-E-.cnic.as e regulamentacae aplicavel aa casa, cem
esmere e cerrecae, refarende tuda quanta fer impugnada pela iiscalisac-ae, se necessaria.
p) Fernecer, na ferma selici.tada pela aclministracae, as faturas para pagamenre.
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q) Guardar inteira sigila das services realizadas e das dadas pracessadas, bem carne de tada e qualquer
dacumentacaa gerada, rec.anIrecenda serem estas de prapriedade e Lisa exclusiva da Cnnrratante.
r) Al¬«srer›se de veicular publiciclade au qualquer entra infarmacaa acerca das atividades abjeta da centrate,
sem previa autarizacaa da Centtatante.
s) Prestar esclarecimentes aa Centtatante sabre eventuais ares eu fatas naticiacles que a envelva,
indepenclentemenie cle selicitacãa.
t) Respancler par quaisquer interferências de intruses nas acesses aes services, bem cama zelar pela
integridade da carnunicacaa.
tr) Carnunicar a fiscalizacaa, par escrite, qualquer anarmalidacle de carater urgente.
v) Manter, durante tada a execucaa da abjeta, em campatibilidade cem as abrigacões assumidas, tedas as
candicões de lrabiliracaa e qualificacaa exigidas na licitacaa.
x) Cumprir as criterias de sustentabilidade ambiental estabelecidas na IN 01/2-010, da SLT1/MPOG e na
Resalucaa 11'” 103/2012 da CSj'l", na que cauber.
y) Devera ser dispenibilizada ferramenta web que permita a acarnpanlramente da utilizacaa e perfarmance da
service.
z) Devera a ativacaa das services de acessa ser acempanl-r-.ida par um tecnica especializada que canfigure as
equipa mentes utilizadas neste service e estabeleça a cane:-:aa cam a eircuite de acessa, de made a garantir a
funcianarnenta da salucaa.
11.2 » Assumir, a respansabilidade par tedas as praviclencias e abrigacões estabelecidas na legislacãa especifica
de acidentes de rra1ra.lIra, quanda, em acarrência da especie, ferem vitimas as seus ernpregadas na
desempenha das services au em cenexaa cam eles, ainda que acentecida em dependencia cle
CONTRATANTE;
11.3 - Naa vincular seb lripatese alguma, a pagarnenta das salarias de seus empregadas aa pagarnenta das
faturas efetuada pela CONTRATANTE
11.4 - instruir seus empregadas quante a necessidade de acatar as Narmas Internas da Adrninisrracae;
11.5 › instruir seus empregadas a respeita das atividades a serem desempenhadas, alertanda-as a naa executar
atividades naa abrangiclas pela centrate, devende a CONTIÂLATADA relatar a CONTRATANTE tada e
qualquer acarrencia neste sentida, a firn de evitar desvie de funcaej
11.6 s Naa perrnitir a trtilizacari de qualqr.1er trabalha da menar de dezesseis anas, exceta na canclicaa tie
aprendiz para as maiares de quatarze anas, nem perrnitir a utilizacaa da traballaa da menar de dezaita anas
em trabalha neturna, perigasa au insalubre;
11.7 - Respensabilizarzse pelas vicias e danes decarrentes da execucaa da abjeta, de aearda cam as artigas 14
e I? a 27, da Cacliga de Defesa da Cansumidar (Lei ru' 8.078, de 1990), ficanda a Centtatante auterizada a
descantar das pagamenras devidas a Cantraracla., a valer carrespandente aas clanas safridas;
11.3 › Vedar a utilizacae, na execucaa das se1'vicc›s, de empregada que seja familiar de agente ptiblica
acupante de carga em carnissaa au funcaa de canfianca na argaa Centtatante, nas termas da artiga 7° cla
Decreta n° 7.203, de 2010 cumprir cam as demais candicaes censtantes na prapasta ap 'enrada na licitacaa.
11.9» Prestar as services atendenda taxativarnente aa edital de licitacaa, seus ai1exa rna de referencia,
terme de centrate, e sua prepesta camercial, abservanda em tada a respectiva extensaa, as nermas da ABNT
e as demais dispanibilidacles legais aplicáveis a especie;
11.10 - P.espander pelas despesas resultantes de quaisquer acões, demandadas decarrentes de danes seja par
culpa sua eu quaisquer de seus empregadas e prepastas, abrigandafse, autrassim, par' quaisquer
res pansabiliclacles decarrentes de acaes judiciais de terceiras, que lhes venham a ser exigidas par farca da lei,
ligadas aa cumprimenta da presente centrate;
11.11 ~ Prestar iniediararnente as infarmacões e as esclarecirnentas que venliarn a ser selicitades pela
catitratanttf, salva quande i1¬nplicaren¬1 em inclagacões de carater tecnica, lripatese em que seraa respenclidas
na praze de 24 (vinte e quarta) l-raras.
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11.12 - Sera tle inteira respansabilidade da CONTRATADA as despesas referentes a instalacaa e eu services
carrelatas de ir¬I.stalacaa das materiais citadas na Terrna de 1i.eferer¬Ic.ia, anexa 1 da edital.
11.13 - Seguir fielmente as especificações censtantes da Terrna de Refertincia.

etausuta aeee/ia saauuna - ea FRAUDE E aa caaauaezia
12.1. As licitantes devem ebservar e a cantratada deve ebservar e fazer ebservar, par seus farnecedares e
subcantratadas, se admitida subcantratacae, a mais alta patlraa de etica durante tecla e precesse de liciracaa,
de cantratacaa e de execucaa da ebjeta cantratual. Para as prapasitas deste item, definem«se as seguintes
praticas:
a) "pratica carrupta": eferecer, clar, receber au selicitar, direta au indiretamente, qualquer vantagem cam a
ebjetive de influenciar a acae de servider piíiblica na precesse de liciracaa eu na execucaa de centrate;
b) “pratica fraudulenta"; a falsificacae eu arnissae das fates, cam a ebjetive de influ.encia.r e precesse de
licitac.-aa au de execucaa de centrate;
c) “pratica cenlrriada"z esquematizar ari estabelecer um acerde entre duas ati mais licitantes, cam au sem a
canl¬Iec.imente de representantes au prepastas da argaa licitadar, visand.a estabelecer preces em niveis
artificiais e naa-eampetitivas;
d) "pratica caereitiva”: causar dana au ameacar causar dana, direta au indiretamente, as pessaas eu sua
prapriedade, visande influenciar sua participacaa etn um precesse licitaterie eu afetar a execucaa de
caiittata.
e) "pratica abstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar eu acultar pravas em inspecões au fazer declaracões falsas sas representantes da
arganisma financeira multilateral, cam e ebjetive de impedir materialmente a apuracae de alegacaes de
pratica prevista neste subitem;
(2) atas cuja intencaa seja impedir materialmente a exercícia da direite de a arganisma financeira
rnultilateral pramaver inspecaa.
12.2. Na 1-Iipatese de financiamenta, parcial eu integral, par arganisma financeira tnultilateral, mecliante
adiantamente au reembalse, este arganisma impera sancaa sabre uma empresa eu pessaa fisica, para a
autarga de cantratas financiadas pela arganisma se, em qualquer mamenta, canstarar a envalvimenta da
empresa, diretamente au par meie de um agente, em praticas carruptas, fraudulentas, canluiadas, caercitivas
au ebsrrutivas aa participar da liciracae au da execucaa Lim centrate financiada pela arganisma.
12.3. Cansideranda as prepasitas das itens acima, a licitante vencedera cairia candicaa para a cantratacaa,
devera caneardar e autarizar que, na lripatese de e cantrata vir a ser financiada, em parte eu integralmente,
par arganisma financeira rnultilateral, mediante adiantarnenta aii reembalsa, permitira que a arganisma
financeira e/au pessaas 'par ele farmalmente indicadas passam inspecianar a lecal execucaa da centrate e
tedas as decumentas e registras relacianadas a licitacaa e a execucaa da canttata.
12.4. A cantratante, garantida a previa defesa, aplicara as sancões administrativas pertinentes, previstas em
I.ei, se campravar a envalvimenta de representante da empresa eu da pessaa fisica cantrarada em praticas
carruptas, fraudulentas, cenluiaclas au eaercitivas, na decarrer da licitacaa au na execucaa da centrate
financiada par arganisma financeira multilateral, sem prejuiza das demais meditlas administrativas, criminais
É ÇIVEIE.

etausuta aireavta raaerriaa -- ea assetsaa
13.1. A inexecucaa tetal eu parcial da cantrata enseja a sua rescisaa, se l-Iauver uma das ecarrencias prescritas
nas artigas T7 a fil da Lei nt 8.666/ÊI3, de 21/06/93;
1.3.1.1. A Rescisaa de cantrata padera ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contraraiite, nos casos enumerados rios iricisr-rs' Í `a'Í>(IÍ e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no att. 109, "I", letra "e", da mesrria lei;
li) Ainigavel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do att. 79 da Lei 8.666/93; c)
judizzialç nos termos da legislação vigente.
13.2.. A Rescisão administrativa ou amigãvel serã precedida de aiitorização escrita e fundamenracla da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente inotivaclos nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) (Í) não-cumprirriento de clausulas contratuais, especificações e prazos;
b) Ú cLiri'ipti.mei¬rto irregular de cliiiisulas contratuais, espeeificações e prazos;
tt) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a cornprovat a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou forneciinento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comuriicaç.ão a Admin istracão;
e) A paralisação do serviço oii do fornecirnento, sem justa causa e previa comunicaç.ão :Ii Administração;
f) O desatendirnerito das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim corno as de seus superiores;
g) O cometirneiito reiterado de faltas na sua ei-recução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n'-¬ 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolveiicia civil;
i) A dissolução da sociedade oii o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modific.ação da finaliclade ou da estrutura da empresa qrie prejirdiquc a execução do
C›oi'it1:atiIi;
k) Razoes de interesse pi'iblico, de alta relevância e amplo conhecimento just.ificadas e determinadas pela
mrforiina autoridade Administrativa a que esta siibordiiiado o contratante e eiraradas rio processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
ll A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Coiitrato alem do limite perniitido no parãgrafo primeiro do artigo 65 da Lei nf* 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da cmpesa;
m) A suspensão cle sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna oii guerra, ou ainda por
repetidas siispensões c|ue totalizem ci mesmo prazo, iiidependeiitemente do pagam to obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e coiitratualmente i.mprevistas desmoliilizações e rnobiliza - outras previstas,
assegurado ao coritratado, nesses casos, o direito de optar pela siispensão do cumpri to das obrigações
assrimidas ate que seja normalizada a situação;
n) A ocorrencia cle caso fortuito ou força rnaior, regiilarmente comprovada, irriped.itiva da execução do
Eorittíitoi
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sorri prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) Ci recr¬r|_¬;l¬;f-_;zi;~;~;.¿,-;¬,;;;;z. dos clireitns da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com oiitrem, a cessão oii
transferencia, total ou parcial da posição connntual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular ei-:ecução do contrato.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA HDVA
AV. MANUEL C'-ASTRD, Nú. TEE - CENTRD - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2H4fl.IJDD

CNPJ IJT.'i'E2.H4DiDüfl1-DD - GC'-F DE.B2D.17'1-4. E-MAIL: Iioitaoaom n@outIooIr.oom,br



-'_.rl

vn ¿_:___E1""z.__`- rina£._¡ë¡_na

'__-I.
E:-_ :_:'____

JõLL.

'CE

+1'E-hi' Ir]

r'Ê"
:Í"-‹

.rfifÊ-" sf,H
-H-

--ni-› s¡__; eg
If-

'|¬_

Eamon oo oeaaâ \ """'_""" /
PREFEITURA MuN|c||=A|. DE MoRAr:›A Nova ,H __ _¬~,~zf.»»f

1 1 ll 'I _-

_-l.zlífl- Hr-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - no Fono
14.1 - Fica eleito o Foto da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - (Ie, para dirimir qiiaisquer
duvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunc.ianclo as partes a
cjualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
ínstriimento, em 03 (tres) nas de igual foi-ma e teor, perante OZ (duas) testemunlias idõneas que tambem o
assinam, para que sutta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA ~ CF., ____ de ____________ __H_ de _____.

ííííi _.. .í í-_-. I ||_-*ii

creia'-i~rÊÃrÍu§irs

CDN"l:fuAf”I`ADA H- -FH _._ E

TESTEMUNHAS,
1. . .,______-.-._________.. .--.______._- .._______
Cl-*FNE ____________ ____________ __

2. _,,___ __.

CPF N.” ______ _ .,_______._.__
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nf _______________,_

A einpresa _____ ,___ H ___ _________, inscrita no CNP] nf” _______ __ ___ ,
com sede __ _ ___ ______ ___ ___ ___, declara, sob as penas da lei, que atendeta as
exigências do Edital no que se refere a lialiilitação juridica, qualificação tecnica e
econõmico~financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a CNIDT.

_, fls ._-. ___-. ..______--___ de 1U___

(assinanira, nome e nilunero da identidade do declarante)

Q/
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO Ns _________________________

D

A empresa __ ___ ___ ___ __ ___ , insc.rita no CNP] n.
___ ___ __ _, com sede _ _ _ __ ___ ___ , declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data ine:-ristem fatos impeditivos para sua l¬iabiIitaçãO no
presente Processo Licitatõrio, ciente da obrigatoriedade de declarar Ocorrências
posteriores.

_ _ __ , _____ de __ _ __ _ de 20__.

_ _--1 ii - i'- "| ._'i ||| .'I| l f - .

(assinatura, noine e nuinero da identidade do declarante)
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ANEXO V
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO ioooii DO ARTIGO 7-=› DA CE

A einpresa __ ___ _, CNP] n“. _ ___ ___ _ __ , com sede
____________________________ declara, em atendimento ao previsto no edital
de Pregão Eletronico n.° __ __ _______ sob as penas da lei, para todos os
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatorio, junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei ni' 9.854, de 27/10/1.999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

___ _________ _, _____ de __ _ _ de 20___.

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa) Q/

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que inaior de 14
(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

PREEFEITIJFIA MUNICIPAL DE MORADA NOMA
AV. MANOEL CABTRO, NO- ?EE - CENTRO - MORADA NOVA - OEARA~ CEP E294-I].ÚDO

CNPJ OT ?B2 BAÚIÚODI-DO - CCF DE Eli] 'IT1 -4. E-MAIL: IloitaoaomI'I@IJui:II:II:III.GI1IIi1.I:II'



‹-13» __ ______
-'C I.' .I--I_ _'-. '.1 '

. _ __-___r_?;____I_¡ nu _£jL'I___¡-_às;
Á r.Í¡fff PÉ f`\W (., Iii

HEETADO oo CEARÁ 5 »._..;_;;_.... 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ¬~,__ _ _ _/Í ¡¬I- _ 1'

. '- .
., .'.| ' ' -'

..I I '

'¬.

ANEXO V1

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NP _______________________

A empresa __ __ __ ______, CNP] n.° __ __ __ ___ ____, com sede
__ __ _ _ __ __ ___ , Declaro (rimos) para todos os fins de direito ,

especificainente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 11° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar ni' 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar ii” 155/2016,
de 27 de outubro de 2016.

_ _ _, _ de __ __ _ de 2U__.

(Assiiiatura, nome e Nuniero da Carteira de Identidade do Declarante) @
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ANERO vn

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO Ni ______________ _____
Eu, ___ _________ ___ _______, portador(a) do RC ni* _ ___ ____, como
represeiitante devidamente constituido da empresa ___________ _____________, inscrita
com o CNP] nf' ____ __ ____, com sede II ____ ___ _____, declaro,
sob as penas da lei, em especial O att. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
indeperidente pelo Licitante, e O conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretaincnte, informado, discutido oii recebido de qualqiier outro participante potencial ou de fato
do Pregão Eletronico de n° _______________, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(li) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de n"
________________, não foi iiiforinada, discutida oii recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletronico de n° __ ____ , por qualquer meio oii por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante poteiicial ou de fato do Pregão Eletronico de ii” _____________, quanto a participar
ou não da referida licitação;

(d) que o conteilido da proposta apresenta.da para participar do Pregão Eletronico de ni*
__ _ _ , não sera, no todo oii ein parte, direta ou indiretamente, comiinicado ou

discutido corri. qualquer outro participante potencial ou de fato tio Pregão Eletronico de ni*
_ _ , antes da adjudicação tio objeto da referida licitação;

i-lili J

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pi'egão ronico de n"
___ _ , não foi, no todo oii em parte, direta ou incliretamente, informado, discutido ou

recelfiitlo de qualquer iritegrante de _ ____ __ __ (Órgão licitante) antes da abettI_Ira
oficial das propostas; e,

(I) que esta plenainente ciente do teor e da extensão desta declaração e que derem plenos poderes e
informações para firmãfla.

_ , de ________ ___________ de 2.D__.

_. izzízídú . _ II - _ I- _l.I -|-- -1 -.- I.-I- i I. '--íííiz

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
PREEFEITLIRA MUNICIPAL OE MORADA NOVA

AV. MANOEL CAEITRO, NO. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2911-II.IIUI.I
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ANEXO VIII (*)

DECLARAÇÃO DE11×1E:x:1sTÊNc1A DE VÍNOULO EM1>REoATíc1O COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

í E

PREGAO ELETRONICO Nfl ______________________________

Eu, __ __*___________________. portador(a) do RG nf*
___ _________ e CPF nu __________________, residente e domiciliado(a) a

___________________, ocupante do cargo de _______________________._. da empresa
___________________, inscrita com o CNP] n“ _________________________________, com
sede a ___ ____________________, declaro para os d.evidos fins que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

______ _ ___. ___ de ___ de 20___ __

(Assinatura, nome e Irlúmero da Carteira de Identidade do Declarante) Q/

(*) A Deciarrrçao sera para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTÉ), se for o caso

FREEFÉITURÀ MUNICIPÀL ÚE NIDRADA NÚVÀ
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